
ESTAOO DE SERGIPÊ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portaria n" 66/2023
De 1o de Junho de 2023

APROVA O PROJETO POLíTICO
PEDAGÓGICO DE ATENDIMENTO
socroEDUcATNo À cRnNÇA E

ADOLESCENTE EM TI'IEIO ABERTO
DO MUNICíPIO DE AQUIDABfuSE.

O Profelto Munlclpal de Aquldabã, Estado Federado de Serglpe, no

uso dê suâs atÍibuiÇões legeis ê de ecordo com o disposto no ârt. 62, lX, dâ Lei

Orgânica Municipal de 05 de março de',l990,

RESOLVE:

Aft.ío Aprovar o Projeto Político PedagÓgico de Atendimento
Socioeducativo à Criança e Adolescente do Município de AquidabíSE' da

Secretaria Municipal de Assistência Social, na Íorma do Anexo que integra a

presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 Revogam-se as disoosiçoes em contrário

Fran od a

c ipa uidabã

l.lr-^^a,or C.^-(. t)
Nívea Ca a PeÍeiÍa Nascimênto

Secretária Municipal de Assistência Social

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1ô32. CENTRO-AQUIDABA,íSE CEP: 49790'OOO

CNPJ: 1 3.000.609/0001-02
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

ANEXO DA PORTARIA N" 66/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO POLíTICO PEDAGÓGICO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUGATIVO À
CRIANçA E ADOLESCENTE EM MEIO
ABERTO DO MUNÍCíPIO DE AQUÍDABfuSE.

AQUIDABÃ, SERGIPE
2023

CHAGAS N" 1632- CENTRO-AQUIDABAJSE CEP: 49790-000
CNPJ: 1 3.000.609/0001-02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Francisco Francimário Rodrigues de Lucena- Prefeito Municipal

Diogo Barbosa de Souza- Mce-prefeito.

Nivea Carla Pereira Nascimento- Secretária Municipalde Assistência Social

Bruno Bomfim Oliveira- Secretário Municipal de Administração

Nathaly Féiix Nunes - Diretora de RH da Secretaria de Administraçâo

Unaldo César Gomes Moreira- Secretário Municipalde Gabinete

Silvio dos Santos- Secretário Municípal de Controle lnterno

Tony Maciel Pereira Santos- Secretário Municipal de Saúde

Alciberto Valença Coutinho- Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Aureliano de Carvalho Neto - Secretário Municipal de Finanças

Jackson Crisóstomo dos Santos- Secretário Municipalde Educação

Manuel Fernando Macedo Junior- Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

José Eanes Pereira dos Santos- Diretor de Esporte e Lazer

Carlos Albei'to de l,iatos Lima - Dii'etoi'de Cultura

Agnes Vieira Santos Oliveira- Diretora de Meio Ambiente

Wesley dos Santos - Diretor de Transportes

Carlos André de Moura - Goordenador de Comunicação

Karolyne Ramos Cruz - Coordenadora do Centro de Referência Especializado

de Assistência Socia! (CREAS)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

COMISSÃO INTERSETORIAL DE ELABORAÇÃO, ]MPLEMENTAçÃO E

ACOMPANHAMENTO DO PROJETO POLITICO PEDAGÓGICO DE

ATENDIMENTO AS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO DO

MUNICÍPiO DE AQUIDABfuSE

NÍVEA CARI.A PEREIRA NASCIMENTO

Secretária Municipal de Assistência Social

KAROLYNE RAMOS CRUZ

Coordenadora do Cenúo de Referência Especializado de Assistência

Social (CREAS) e Presidentê do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente

GLEICIANNE ARAGÃO SILVA

Assistente Social da Equlpe Técnica de Referência da Proteção Social Especial

RAFAEL LEÂO NOGUEIRA TORRES

Advogado da Equipe Técnica de Referência da Proteçáo Social Especial
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LUANA SOUZA SANTOS

Psióloga da Equipe Técnica de ReÍerência da Proteçáo Social Especial
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ESTADO DÊ SERGiPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

TNTRODUçÃO

Os Direitos Humanos, positivados na Constituição Federal de 1988

como Direitos Fundamentais, assumem papel fundamentjal no Estado

Democrático de Direito, visto que represêntam uma incontestável vocaçâo

garantidora de Dignidade Humana. Entretanto, tal vocaçáo só pode ser

aproveitada caso existem meios para efetivar os reÍeridos direitos.

A ConstituiÉo Cidadã, dispôe, no seu art. 227, que "é dever da famÍlia,

da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolesccnte e ao iovem, com

absoluta pioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiil e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressâo'.

Sabe-se que, como ponderam Lins eÍ al. (2020),, no âmbito da

socioeducação e direitos humanos:

a evoluçáo dos direitos humanos, desde sua criaçáo está
atreiada a rnudanças sociais r elevantes, tendo coirio
caráter principal a quebra de dogmas
preestabelecidos visando a garantia da dignidade, nâo
podendo seÍ deÍinidos unicamente como direitos
positivados ou tratados internacionais (LINS el al, 2020,
p7\.

Apesar cla compreensáo de que os Direitos Humanos náo sáo

esgotados pela norma - ou seja, que eles náo se restringem aos direitos

positivados -, em sua busca incessante por dignidade da pessoa humana,

tu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

conhecer o regramento jurisdicional é fundamental para a própria compreensão

do alcance das medidas socioeducativas e de sua aplicabilidade.

Mendonça Filho, Feitosa Neto e Oliveira (2019, p. 157) alertam para a

necessidade de adoçáo de polÍticas de proteÇáo social como ferramenta para a

transformaÇáo da sociedade, conforme estabelecido pelo Programa das Nações

Unidas, que estabeleceu os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.

As normas relativas aos direitos humanos, em especial os de titularidade

de adolescentes/jovens aos quais se atribui a autoria de ato inÍracional, sâo de

grande importância para o processo de alinhamento conceitual da proposta de

organizaçáo das medidas em meio aberto em AquidabãiSE.

O Sistema Socioeducativo de AquidabíSE se orienta pelas normativas

nacionais - Constituiçáo Federal, Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei

n.'12594t2012. SINASE - e internacionais das quais o Brasil é signatário -
Convençáo da ONU sobre os Direitos da Criança e do Adolescente, Sistema

Global e Sistema lnteramericano dos Direitos Humanos: Regras Mínimas das

Nações Unidas para a Administraçáo da Justiça Juvenil - Regras de Beijing -
Regras Mínimas das NaçÕes Unidas para a PÍoteção dos Jovens Privados de

Liberdade.

O Sistema Municipal de Assistência Social - SUAS também é norteado

pela Lei Municipal n.o 21, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece os

princípios do sistema aquidabãense, de maneira a valorizar a universalização

dos direitos socioassistenciais, aproximando o destinatário da açáo social às

demais políticas públicas; promove a igualdade de direitos em acaso ao

âtendimento, respeitando a dignidade do cidadâo; veda qualquer comprovação

vexatória de necessidade; e divulga amplamente os benefícios, serviços,

programas e projetos de assistência social do Municipio.

Além disso, a Lei traz diretrizes da aplicaçáo do SUAS em Aquidabã:

?-
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ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÂ

Art. 3' - Sáo diretrizes do Sistema Municipal de Assistência
Social - SUAS de Aquidabá, Estado de Sergipe:

i - Consoiicjar a Assistência Social como uma política
pública de Estado;

ll - Participaçâo da populaçâo, por meio de organizaçÕes
representativas, na formulaçáo das políticas e no controle
rlas açiles em todos os níveis;

.." tÍ s,/.§3r/

nalll- Supremacia da necessidade do usuário
determinaçáo da oferta dos servrçoes socioassistenciais;

lV - Garantia da articulação entre serviços, benefÍcios,
pÍogramas e pÍojetos da Assistência sociai;

V - lntegraçáo e ações intersetoriais com as demais
políticas públicas municipais;

Vl - Aperfeiçoamento da integraçáo dos serviços prestados
pela rede socioassistencial governamental e náo-
governamental;

Vll - Acompanhamento das famílias, visando o

fortalecimento do caráter protetivo da família, ampliando a
urer [d uc §cr vrvu§.

a) Respeito aos direitos humanos;
b) Responsabilidade solidária da família, sociedade e
Estado pela promoção e defesa dos direitos de crianÇas e

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N" 1632. CENTRO-AOUIDABÁJSE CEP: 49790-OOO
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Os princípios especÍficos dessa proposta pedagogica se somam àqueles

integrantes e orientadores do Sistema de Proteçáo dos Direitos da Criança e do

Acioiescente constantes no S|NASE. A seguir, iistamos os princípios que

norteiam a aplicação e execuçáo das medidas e que sâo também a base legal

desse projeto:

tr
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE AQUIDABÃ

adolescente - atl.277 da Constituição Federal e art. 4u do
ECA;
c) Adolescente como pessoa em situaçáo peculiar de
desenvolvimento, sujeito de direitos e responsabilidades -
atl. 227, § 3o, inciso V, da Constituiçâo Federal; e arts. 3o,

60 e í 50 do ECA;
d) Prioridade absoluta para a criança e ao adolescente -
aÍt.227 da Constituiçáo Federal e art. 40 do ECA;
e) Legalidade;

0 Respêito ao devido processo legal - aÍt. 227, § 30, inciso
lV da Constituição Federal. art. 40 da Convençâo das
NaçÕes Unidas sobre os Direitos da Criança; arts, 108,
I 10, I I 1 do ECA; e tratados internacionais;
g) Excêpcionalidade, brevidadê e Íespêito à condiçâo
peculiar de pessoa em desenvolvimento;
h) lncolumidade, integridade física e segurança - arts. 124
e 125 do ECA;
i) Respeito à capacidade do adolescente de cumprir a
medida; â gravidade da infração e às necessidades
pedagógicas do adolescente na escolha da medida, com
preferência pelas que visem ao fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários - ârts. 100, 112, § 1", e t 12, § 3",
do ECA;
j) lncompletude institucional, caracterizada pela utilizaçáo
do máximo possivei de serviÇos na comunidade,
responsabilizando as políticas setoriais no atendimento aos
adolescentes - art. 86 do ECA:
k) Garantia de atendimento especializado para
adolescentes com deficiência - aÍ1.227, parágrafo único,
inciso ll, da Constituição Federal:
l) Descentralizaçáo político-administrativa mediante a
criaçáo e a manutençâo de programas específicos - art.
204, inoso l, da Constituiçâo Federal e art. 88, tnoso ll, do
ECA;
m) Gestáo democrátic€ e participativa na formulação das
politicas e no controle das açÕes êm todos os niveis;
n) Corresponsabilidade no Íinanciamento do atendimento
às medidas socioeducativas. MobilizaÇáo da opiniáo
pública no sentido da indispensável participaçáo dos
diversos segmentos da sociedade.

O OÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO-AOUIDABfuSE CEP: 4979O.OOOAV: MARC L
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Tratar de medidas socioeducativas, inclusive aplicadas em meio aberto,

implica necessariamente em discutir "polÍtica", principalmente no sentido de

interesse e açáo, diretriz e objetivo, envolvendo os âmbitos público e privado, na

esfera do Estado e da sociedade.

No entanto, conforÍne o Guia Teórico e Práüco de Medidas

Socioeducativas (ILANUD 2004, p.11) a política relativa às medidas

socioeducativas tem um componente ainda mais especíÍico, pois, corresponde

ao conjunto de açoes realizadas no âmbito do poder público a partir da

oconência de um acontecimento deiituoso que tem uma adolescenle como seu

protagonista.

As medidas socioeducativas estáo na esfera de discussáo da violência

em sentido amplo. e mais especificamente. da violência juvenil, portanto, devem

ser pensadas com toda a complexidade que tal Íenômeno implica, longe de

estigmatizações e julgamentos precipitados.

Em primeiro lugar, é necessário Íeconhecer que as medidas

socioeducativas, e, portanto, seus programas e serviços são limitados, não se

estendendo para todos os adolescentes, nem tampouco por toda a fase da

adolescência daqueles que infringiram a lei. Destarte, a política socioeducativa é

apenas uma fatia dentre as demais aÉes políticas voltadas para a juventude.

Sua importância é evidenciada pela sua finalidade e natureza, também limitadas

e restritas.

As medidas socioeducatívas sâo a resposta do Estado quando o autor

de um ato inÍracional é o adolescente. Elas devem ser entendidas e afirmadas

como sanÉo jurídica, e, portanto, de responsabilização do adolescente,

procurando evitar a prática de novos atos infracionais (ltÁNUD, 2004).

,.1Á./í
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Como parte da política socioeducativa, as medidas socioeducativas, ao

mesmo tempo em que sâo uma resposta ao ato inÍracional cpmetido por um

adolescente, não se referem somente aos mecanismos de controle social que

incidem diretamente sobre os jovens.

As a@es de cunho preventivo que podem diminuir a vulnerabilidade de

muitos adolescentes ou a exclusâo social a que estão expostos são também

parte de qualquer medida socioeducativa.

As medidas socioeducativas, inclusive em meio aberto, e seus

respectivos programas de execução, neste município, oconem de forma

esporádica, já que náo há incidência destes casos com frequência regular.

Quando estes oconem, existem condições de observar com precisão os

objetivos que pretende atingir, sempre na direção de prevenir outros atos

inÍracionais e minimizar a exclusáo e a estigmatizacfio da populaçáo

adolescente/jovem atend ida.

Para que tais objetivos sejam alcançados, toma-se indispensável a

implementação do "sistema de Garantia de Direitos". Esse sistema traduz na

prática, aquilo que recomenda o art. 86 do Estatuto da Criança e do

Adolescente:

A política de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de
ações governamentais e nâo governamentais, da Uniáo,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

É o que se procura demonstrar a partir da discussáo detalhada de cada

medida socioeducativa, de distintas possibiliclades cle execuçáo, respeitando-se

as competências de cada ente político e as diretrizes legais da polÍtica de

atendimento.

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AOUIDABI./SE CEP: 49790-OOO
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O Prqeto Político PedagÔgico, ora apresentado, é o resultado de um

planejamento dialógico, uma resistência e alternativa a um projeto de medidas

socioeclucativas e de sociedade burocrático, centralizado e descendente. Como

aponta Padilha (2002, p.75) o projeto pedagógico em sua dimensão político-

pedagógica.

Pressupõe uma construção participativa que envolve aÚvamente os

diversos segmentos. Ao desenvolvê-lo, as pessoas resinificam suas

experiências, refletem suas pÍáticas, íesgatam, reafirmam e atualizam valores'

demonstram seus saberes, dão sentido aos seus projetos individuais e coletivos,

reafirmam suas identidades, estabelecem novas rela@es de convivência e

indicam um horizonte de novos caminhos, possibilidades e propostas de açâo.

Nesse sentido, não há possibilidade de se atingir um documento político

pedagógico sem a participaÉo efetiva dos servidores. A construçáo de novas

metodotogias e @nhecimentos deve partir do saber dos profissionais que atuam

no sistema e de suas práticas realizadas no cotidiano do atendimento

socioeducativo.

Por isso, o processo de organizaçâo e transformaçáo do sistema deve

acontecer de forma participativa, levando em consideraÉo as contÍibuiçÔes dos

gestores e servidores que executam as medidas em todo o Sistema

Socioeducativo.

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N" 1632- CENTRO.AQUIDABAJSE CEP: 49790-OOO
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SIGLAS

CEF - Caixa Econômica Federal

CF - Constituiçáo Federal do Brasil

GIB - Comissão lntergestores Bipartite

CID - Classificaçáo lnternacional de Doenças

CLT - Consolidação das Leis do Trabalho

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CNAP - Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional CNAS - Conselho

Nacional de Assistência Social

CNCA - Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos

CNE - Conselho Nacional de Educação

CNJ - Conselho Nacional de Justiça

CONANDA. - Conselho Nacionai dos Direiios da Criança e do Adolescente

COSEMS - Conselho das Secretarias Municipais de SaÚde

CRAS - Centro de ReÍerência da Assistência Social

CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social

CSAP - Condições Sensíveis à Atençáo Primária

CT - Conselho Tutelar

CTA - Centro de Triagem e Aconselhamento

CVs- Coeficientes de Variação

DARE/EUA - Drug Abuse Resistance Education dos Estados Unidos da América

DATASUS - Departamento de lnformáttca do Sistêma Único de SaÚde

DENARC - Divisão Estadual de Narcóticos

DETRAN - Depertamento Estadual de Trânsito

DHEG - Doença Hipertensiva Específica de Gestaçâo

A CHAGAS N' í632- CENTRO-AQUIDABÃ/SE CEP: 4979GOOO

CNPJ: 1 3.000.609/0001 42^v 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÁ

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente EJA - Educação de Jovens e

Adultos

FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador

FIÁ/SE - Fundo Estadual para a lnfância e a Adolescência do Estado de Sergipe

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo

FUNASA - Fundação Nacional de Saúde

FUNDEB - Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de

Valorizaçáo dos Profissionais da Educaçáo

FUNDEF - Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Vaiorizaçáo do Magistério

GTI - Gestâo da Tecnologia de lnformação

IAM- lnstituto de Assistência ao Menor

IBGE - lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística

IES - lnstituiçÕes de Ensino Superior

IHAC - lniciativa Hospital Amigo da Criança

IML - lnstituto Médico Legal

INCA - lnstituto Nacional do Câncer

INEP - lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

lP - lnquérito Policial

IPEA - lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada

IQP - lncentivo Financeiro de Qualidade ao Parto

LA - Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida

LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lista

TlP - Lista das Piores Formas de Trabalho ln.rantil

MDS - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

ME - Ministério do Esporte

MEC - Ministério da Educqçáo. ')'7'
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MinC - Ministério da Cultura

MP - Ministério Público

MS - Ministério da Saúde

MTE - Ministério do Trabalho e Emprego

NBCAL - Normas Brasileiras de Comercialização de Alimentos para Lactentes

NEDDIJ - Núcleo de Estudos e DeÍesa dos Direitos da lnfância e da Juventude

NV - Nascidos Vivos

OAB - Ordem dos Advogados do Brasil

OIT - Organização lntemacional do Trabalho

OMS - OrganizaÇáo Mundial cje Saúde

ONU - Organização das Nações Unidas

PAA - Programa de Aquisiçáo de Alimentos

PAEFI - Serviço de ProteÉo e Atendímento Especializado a Famílias e

lndivíduos

PAIF - Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família

PBF - Programa Bolsa Família

PELLL - Plano Estadual do Livro, Leitura e Literatura

PETI - Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

PFP - Programa Família Paranaense

PIA - Plano lndividual de Atendimento

PJ - Poder Judiciário

PLA.NFOR - Plano Nacional de QualificaÉo do Írabalhador

PNAD - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

Fl.lA.S - Plano Nacionai de Assistênciâ Social

PNE - Plano Nacional de EducaÇão

PNI - Programa Nacional de lmunizaçÔes

PNQ - Plano Nacional de Qualifigaçáo
fl
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PNSVA - Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A

PNUD - Programa das NaçÕes Unidas para o Desenvolvimento

PPA - Plano Plurianual

PROEDUSE - Programa de Educaçâo nas Unidades Socioeducativas

PROERD - Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Molência

PROJOVEM - Programa Nacional de lnclusâo de Jovens

PRONATEC - Programa Nacional de Acesso ao Ensino Têcnico e Emprego

PROUNI - Programa Universidade para Todos

PSC - Medida Socioeducatúa de Prestaçáo de Serviço à Comunidade

PSE - Programa Saúde na Escola PSF - Programa Saúde da Família

RAIS - Relação Anual de lnformações Sociais

RC - Rede Cegonha Rede SAC - Rede de Serviços de Açao Continuada

REUNI - Programa de Apoio a Planos de Reestruturaçáo e Expansáo das

Universidades Federais RIPSA - Rede lntergencial de lnformações para a SaÚde

RMM - Razão de Mortalidade Materna

RN - Recém- nascido

RS - Regionais de Saúde

SAE - Serviço de Atendimento Especializado

SAEB - Sistema Nacional de AvaliaÉo da EducaÉo Básica

SAGI - Secretaria Nacional de Avaliação e Gestáo da lnformação do Ministério

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

SB - Saúde Bucal

SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

SDH - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República

SGD - Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente

SIA/SUS - Sistema de lnÍormações Ambulatoriais do SUS

SICRIDE - Serviço de lryçstigação de Crianças Desaparecidas
ç/u'
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SIDRA - Sistema |EGE de Recuperação Automática

SIH/SUS - Sistema de lnÍormaçôes Hospitalares do SUS

SIM - Sistema de lnformaçÕes sobre Mortalidade

SINAN - Sistema de lnformaçáo de Agravos de Notificaçáo

SINASC - Sistema de lnformações sobre Nascidos Vivos

SINASE - Sisteí'na Nacional de Atendimento Socioeducativo

SIPIA - Sistema de lnÍormaçôes para lnÍância e Adolescência

SISAN - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

SISVAN - Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional

SNAS - Secretaria Nacionai de Assistência Social do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome

SNPDCA - Secretaria Nacional de PromoÉo dos Direitos da Criança e do

Adolescente da SecJetaria de Direitos Humanos da Presidência da República

SUAS - Sistema Único de Assistência Social

SUS - Sistema Único de Saúde

TJ - Tribunal de Justiça

TMI - Taxa de Mortalidade lnfantil

TSE - Tribunal Superior Eleitoral

UAPSF - Unidades de Atençáo Primária à Saúde da Família

UBS - Unidade Básica de Saúde UCIN - Unidade de Cuidados lntermediários

UNDIME - Uniâo Nacional dos Dirigentes Municipais de Educaçáo

UNICEF - Fundo das Naçoes Unidas para a lnÍância

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO-AQUIDABÃiSE CEP: 4979O.OOO
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I. TíTULO: PROJETO POLíTICO PEDAGÓGICO DAS MED]DAS

SOCIOEDUCAT]VAS DO MUNICíPIO DE AQUIDABA/SE.

ll. IDENTIFICAçÃO: Nível de Gestão: Básica; Porte do Município: Pequeno

Porte ll

O Sistema Único de Assistência Social - SUAS admite quatro tipos de

gestáo: da Uniáo, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios. Destaca-se

como principais responsabilidades da Uniáo a formulação, apoio, articulaçâo e

coordenação de ações, enquanto os Estados assumem, conforme a Norma

Operaoonal Básica - NOB/SUAS, a gestão da assistência social, Em relaçâo às

gestôes Municipais e do Distrito Federal, o SUAS comporta três nÍveis: inicial,

básica e plena.

Na gestão inicial, os municípios devem atender a requisitos mínimos,

como a existência e funcionamento de conselho, Íundo e plano municipal de

assistência social, bem como executar as ações da Proteçáo Social Básica com

recursos póprios.

Adiante, referente à gestâo básica, cabe ao município a§sumir com

autonomia a gestão da Proteçáo Social Básica e por último, a gestão plena

incube o município a gerir totalnnente as ações socioassistenciais. (BRASIL,

2020).

Conforme apontado pela Poiítica Nacionai cje Assistência Social,

município cle pequeno poíe ll deve atender ao critério e apresentar a estrutura

de no mínimo 01 Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) para até

35OO (três mil e quinhentas) famílias reÍerenciadas (PNAS, 2004, p.101).

AV: MARCÉLO DEDA CHAGAS N" í632- CENTRO-AOUIDABr',/SE CEP. 49790-000
CNPJ: 1 3.000.609/0m1-02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura Municipal de Aquidabã

Prefeito Municipal: Francisco Francimário Rodrigues de Lucena
Endereço: Av. Marcelo Déda Chagas, 1632, Centro, Aquidabá/SE, CEp 49790-000

Secretaria Í[unlctpal de Aseistência Social

Gestora: Nivea Carla Pereira Nascimento
Endereço: Av. Marcelo Déda Chagas, 1e91, Centro, Aquidabá/SE, CEp 49790-OOO

Conselho illunicipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente

Presidente: Karolyne Ramos Cruz

Endereço: Av. Marcelo Déda Chagas, 1743, Centro, Aquidabã/SE, CEp 49790-000

Centro de Referência de Assistência Social/CREAS

Endereço: Av. Marcelo Déda Chagas, 97, Centro, AquidabíSE, CEp 49790-000

Equipe Técnica:

Karolyne Ramos Cruz (Coordenadora,;

Gleicianne Aragâo Silva (Assistente Social)

Luana Souza Santos (Psicologa)

Rafael Leáo Nogueira Torres (Advogado)

Gentrc de Referência de Assistência Social/CRAS

Endereço: Av. Marcelo Déda Chagas, 168, Centro, Aquidabá/SE, CEp 49790-000

Coordenadora: Maria Genedite da Silva

Conselho Tutelar

Endereço: Av. Marcelo Dêda Chagas, 41 , Centro, Aquidabá/SE, CEP 49790-000

Coordenador: Elisânio Santa Rita

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AQUIDABfuSE CEP: 4979O.OOO
CNP 13.000.609/0001-02
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ur. lnesenraçÃo

O Projeto Político Pedagógico de AtÍúdades Socioeducativas em meio

aberto, do Município de Aquidabá/SE, para Criança e Adolescente é fruto de um

processo participativo e de elaboração coletiva, envolvendo representantes de

todos os segmentos governamentais do município e fazendo uma interlocuçáo

com o Estado de Sergipe.

Através dessa mobilizaçáo, que foi fundamental pa'a angariar os

subsÍdios para a construçáo deste Projeto, adequando à reaiidade do município,

bem como aos princípios do ECA e às normativas vigentes, se buscou construir

um plano sólido de acompanhamento, como será visto adiante.

Logo. apresenta-se este Projeto Político-Pedagógico (PPP), que desde

sua idealizaçâo afirma uma aposta política cada vez mais importante na

atualidade, visando a, mais do que estabelecer regras, garantir eíetivamente os

Direitos positivados na Constituiçáo Federal de í 988.

Neste sentido, o referido Pro1eto, é um documento que estabelece o

planejamento de curto, médio e longo prazo, para que haja a congregação de

esforços, recursos, propostas e açÕes, criando uma estrutura interligada de

políticas públicas direcionadas à efetivação dos direitos das crianças e dos

adolescentes.

Pretende-se que esse Projeto transcenda as gestôes, garantindo sua

continuidade, fazendo deste um Plano de açáo continuada, com monitoramento

e aprimoramento contínuos.

A Constituição Federal de 1988 (CF/1988) e o Estatuto da Criança e do

Adolescente, inspirados na Convençáo sobre os Direitos da Criança,

consagÍaram as crianças e os adolescentes como sujeitos de direitos, dignos de

AV. MARCELO OÉOA CNNOES N" í632- CENTRO.AOUIDABÃISE CEP: 49790{OO
CNPJ: 13.m0.609O001-02
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tratamento diferenciado em Íunçáo da maior vulnerabilidade inerente à peculiar

condiçáo de pessoas em desenvolvimento.

Tem-se assegurado, entáo, o direito à proteçâo integral e â prioridade

absoluta para todas as crianças e os adolescentes, a Íim de que lhes seja

viabilizado o completo desenvolvimento de suas potencialidades humanas.

Os obietivos deste Projeto, consistem em definir diretrizes, açÕes,

metas, crm a construçáo de indicadores de monitoramento das políticas

públicas direcionadas ao cumprimento dos direitos das crianças e dos

adolescentes em meio aberto.

Com efeito, analisar-se-áo as poiÍticas com base na reaiidade situacional

de AquidabíSE, avaliada em estudo sobre a realidade atual das crianças e dos

adolescentes no município de AquidabíSE.

O Projeto PolÍtico Pedagógico de medidas Socioeducativas respeita a

organização fundamentada em eixos de acordo com os direitos fundamentais

das crianças e dos adolescentes, sempre com o objetivo de reforçar a lógica da

titularidade de direitos e de facilitar a compreensão e execução das açÕes

constantes no Plano de Ação.

Por fim, ordena objetivos, açÕes, metas, prazo de execução,

monitoramento, responsabilidade e correspondência das açoes dispostas com

base nos direitos fundamentais aos eixos estabelecidos pelo CONANDA na

Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, pensando

na possibilidade de acompanhamento, pela Uniáo, Estado e Município, da

concretizaçâo do planejado.

IV. JUSTIFICATIVA

6t
AV: MAÍ{dELO DÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO.AQUIDABÃ/SE CEP: 4979O.OOO

CNPJ: 13.000.609/0Cú1-02
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O presente Projeto Político Pedagogico constitut-se no documento

norteador das práticas pedagÓgicas com vistas a uniformizar os procedimentos

socioeducativos direcionados aos adolescentes no cumprimento das Medidas

Socioeducativas em meio aberto.

Neste sentido, o processo socioeducativo deverá propiciar um espaço

pedegôgico capaz de prom,over a superação das condiçÕes que levaram os

socioeducandos ao @metimento do ato infracional a partir da produçáo de um

ambiente propício para a garantia dos direitos fundamentais (educação, saúde'

lazer, cultura, profissionalizaçáo, etc) nesta peculiar etapa do desenvolvimento.

Em acordo com o ECA, entende-se a adolescência como uma

importante fase de transiçáo para a vida adulta compreendida no perÍodo que se

estende entre os 12 anos incompletos e 18 anos completos. Momento de

constantes mudanças corporais. comportiamentais e sociais

É neste contexto que a prática do ato infracional deve ser analisada em

sua complexa urdidura naslpelas relaçÕes sociais. Ao entender o ato como

engendrado em determinada conjuntura, por consequência, a aposta política

pedagógica que aqui se delineia afirma a possibilidade de mudança daqueles

adolescentes majoritariamente estigmatizados pela sociedade.

O Projeto Político Pedagógico de Atendimento Socioeducativo, ora

apresentado, do município de Aquidabá/SE, tem como objetivo, atender a

necessidade de planejar a política de promoção e defesa de direitos do

adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, seguindo as diretrízes

estabelecidas pelas Leis Federais n.o 8069/90 (Estatuto da Criança e

Adolescente) e n,o 12.59412A12 (Sistema Nacional de Atendimento

Socioeducativo - SINASE), as orientaçÕes da Recomendaçao GNMP n.2612015

e o Estatuto da Criança e do Adolescente, além de atender aos critérios

previstos no art. 50 daLei 12.594t2012 (SINASE) e ao art. 3o da Recomendaçáo

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO.AQUIDABA./SE CEP: 4979GOOO
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CNMP n.26l2015. Foram considerados os dados atua|zados da realidade local,

das políticas setoriais e do Atendimento Socioeducativo.

Do resultado da análise destes dados, foram traçados os caminhos para

qualificar o atendimento ao adolescente em cumprimento de Medidas

Socioeducativas em meio aberto, bem como surgiÍam propostas de ações

integradês com a rede de atendiÍ,nento, nas áreas de assistência socia!,

educâção, saúde, trabalho, justiça e segurânça pública, visando a efetivação dos

direitos Íundamentais consagrados na Constituição Federal @rt.. 227) e no EGA

(art. 4o), garantindo-lhes sua concÍição de cidadão, c,onsiderando as

especiÍicidades de pessoa em desenvoivimento.

O Sistema Socioeducativo de Medidas Socioeducativa em Meio aberto,

conta com a participaçáo de diversos órgãos, sendo educação, saúde,

segurança pública. assistência social e outros. com papeis estabelecidos pela

Lei do Sll.lASE.

Nesse cenário, todos os atores e participantes da comunidade

socioeducativa, independentemente do seu órgão de origem, estáo vinculados

aos principios, ações e metodologias aquÍ definidas, visto que traduzem a

política norteadora das ações pedagógicas voltadas para a Socioeducaçáo.

O presente Poeto Político Pedagógieo de Atendimento de Medidas

Sócio Educativas em Meio Aberto do Município de Aquidabá/SE, busca avaliar e

apresentar as demandas e açôes existentes neste município, no que tiange a

responsabilidade política com as crianças e adolescentes.

Tem como objetivo, primeiramente, tornarem claras suas diretrizes na

eÍetivação das medidas socioeducativas voltâdas ás erianças e adolegcentes

deste munacipio, como direito de cidadania, universalizaçáo dos acessos e

responsabilidade nas esÍeras: Municipal, Estadual e Federal.

AV: MARCELO OEDA CHAGAS N" 1632- CENTRO-ÂQUIDABA/SE CEP: 49790-000
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A presente Comissâo lntersetorial, elaborou um planejamento de açÔes

para garantir os direitos fundamentais, consolidando o referido Projeto Político

Pedagôgico, e estabeleceram indicações para seu monitoramento.

Este é resultado de um processo participativo e de elaboração conjunta,

envolvendo representantes de todos os segmentos governamentais do

município e da sociedade civil organizada, dando subsídios para a criaçáo deste

projeto.

Todos os eixos utilizados pelo CONANDA para a Política Nacional estão

contemplados no desenvolvimento deste e nas ações e§tabelecidas, ressaltando

que os Eixos Norteadores sáo baseados nos direitos Íundamentais, a fim de

solidificar a proteção integral com políticas públicas de afirmaçáo e garantia

desses direitos, visando a conferir autonomia e vida digna a todas as crianças e

adolescentes.

Houve a participaÉo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente; Conselho Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal

de Assistência Social (Secretaria, CRAS e CREAS); Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Educação buscando a efetivaçáo da garantia

dos direitos de crianças e adolescentes deste município.

Nesse contexto, a Comissão entregou e apresentou o Projeto Político

Pedagógico de Atividades Socioeducativas para o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e Secretaria Municipal de Assistência

Socia!, a fim de que estes órgãos analisassem, discutissem, avaliassem e

aprovassem o mesmo.

Este Projeio Foiítico Pedagógico, onde todos os entes envolvidos

assumem o compromisso da efetivaçáo de cada um dos direitos Íundamentais

das crianças e dos adolescentes, e de implementar as ações governamentais,

com açÕes articuladas e a execução do planejamento contido no Plano de Açáo.

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AOUIDABAJSE CEP: 49790-OOO
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Ressalta-se, contudo, que o referido Proleto Político Pedagogico é uma

construção contínua, devendo ser reformulado sempre que houver necessidade

de ajustamento, a fim de acompanhar as deliberaçoes normativas que forem

modificadas e/ou atualizadas no decorrer deste processo.

V, FUBLICO A.LVO

O público alvo são adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens

de 18 a 21 anos, em cumprimento de medidas socioeducativa em meio aberto,

isto é, Prestação de Serviços à Comunidade (PSt) e Liberdade Assisticia ([Â),

aplicadas pelo Poder Judiciário e executadas no município sob a gestáo da

Secretaria Munícipal de Assistência SociaÍ e articulação das demais políticas

setoriais.

vr. DURAÇÃO

A previsão deste Proleto é de quatro anos, ou seja, de abril de 2023 a

abril de 2A27, devendo este ser atualizado anualmente, após avaliação.

VII. OBJETIVOS

A) Objetivo Geral:

Possibilitar ao adolescente em conflito com a lei o cumprimento da medidas

socioeducativas (Prestação de Ser"viço à Camunidade ou Liberdade Assistida),

com garantia de atendimento integral, mediante a criação de um ambiente que

privilegie e garanta uma relaçáo de direitos e deveres, gue respeite aS

diferenças individuais e possibilite a construçâo de valores com vistas ao

AV: MARCET-O OÉOA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AQUtOngfuSe CEP: 49790-000
CNPJ: 1 3.000.609/0001 -02
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fortalecimento de vínculos famrliares e comunitários, oportunizando o

desenvolvimento pessoal e social a ser construído de forma autônoma, solidária

e competente.

B) Objetivos Específi cos:

o Planejar a política de promoÇão e defesa de direitos do adclescente em

cumpímento de medida socioeducativa do município de Aquidabá/SE, seguindo

as diretrizes estabelecidas pelas Leis Federais n.o 8069i90 (Estatuto da Criança

e Adolescente) e n.o 12.59412012 (Sistema Nacional de Atendimento

Socioeducativo - SINASE), as orientaçoes da Recomendaçáo CNMP n.o 2612015

e o Estatuto da Criança e do Adolescente, além de atender aos critérios

previstos no art. 50 da Lei 12.59412012 (SINASE) e ao art. 3o da RecomendaÇão

CNMP n o 2612015,

. OÍerecer ao adolescente um ambiente organizado e seguÍo no

cumprimento das medidas socioeducativas em meio aberto, demonstiando

também sua importância em manter o mesmo em ambientes Íamiliares;

. Estimular a reflexão do acioiescente diante de sua trajetória social,

responsabilizandoo quanto as consequências lesivas de seu ato, procurando

construir sob os alicerces da educaçáo e dos princípios da formaÉo para a

autonomia, um espaço de convivência e cooperaÉo;

r Assegurar ao adolescente a construção do Planto lndividual de

Atendimento (PlA), com a participação da família, visando à construção do seu

projeto de vida;

. Assegurar a aguisição de documentos pe§soais ao adolescente;

o ArticulaÉo entre as polítices setoriais e as açôes interinstitucionais;

AV: MARCÊLO DÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO-AQUIDABfuSE CEP: 4979O.OOO
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e Assegurar o trabalho com a família do adolescente na percepçáo como

unidade empreendedora de convivências que auxilie na elaboraçáo e

acompanhamento/execução do PIA;

. Garantir um espaço de formaçâo continuada para a comunidade

socioeducativa;

r Assistir a todas as crianças e adolescêntes que cumpÍem medida

socioeducativa em meio aberto no município de Aquidabã/SE.

. Garantir o atendimento eminentemente de caráter pedagógico voltado

para a ressigniÍicação de valores pautados no respeito ao adolescente enquanto

ser único e em fase de desenvolvimento;

. Garantir a utilização de práticas restaurativas, enquento instrumento

baseado em princípios éticos, democráticos e no senso de coletividade, para

resoluçâo de conflitos;

. Adoçao de princípios de proteçáo como forma de validar a integralidade

deste direito;

. Respeito à diversidade étnico-racial, cultural, sexual e de gênero, na

afirmativa compreensão da importância destes sentidos como base para o

desenvolvimento de valores e pÍincÍpios de equidade;

. Crença na capacidade de transformaÇáo do adolescente e na superação

das situações de diÍiculdade pessoais e sociais;

. ValoÍizaçáo do protagonismo juvenil como mola propulsora para o exitoso

desenvolvimento de um pojeto de vida;

VIII. PRINCíPIOSNORTEADORES

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AQUIDABÁJSE CEP: 4979O.OOO
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. Noçâo objetiva do sentido de incompletude institucional como forma de

ativaÉo, articulação e eÍetivaçâo das garantias universais destinadas a esse

público;

. Valorização dos vÍnculos familiares e comunitários como base para o

fortalecimento e desenvolvimento das potencialidades pessoais e sociais dos

(das) iovens em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto.

--E^^Á^r--^a^. E A§E§ rEUAtJLrtJll,AS

A infraçáo juvenil tem sido abordada sob diversos enfoques, visancio sua

compreensâo e enfrentamento. Trata-se de fenômeno cuja natureza multifatorial

impede a adoção de modelos explicativos e propostas de intervençáo de cunho

reducionista. línear e determinista. Tais modelos, por pressuporem relaç6es

causais diretas entre as variáveis de um Íenômeno, náo dáo conta da

multiplicidade de formas através das quais o mesmo encontra expressáo. As

diferentes trajetórias de envolvimento e náo-envolvimento de adolescentes com

^ ^a^ i-a-^^l^--l 
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ao risco, e também, daqueles que podem protegêJos (COSTA; ASSIS, 2006).

Antes de tudo é preciso entender o momento desses sujeitos, pois em

nosso contexto histórico e social, a adolescência se caracteriza como uma fase

do desenvolvimento humano permeada por conflitos.

É o período em que o indivÍduo está saindo da condiçâo de protegido

para a de autônomo, o que pode oportunizar sentimento§ marcados pela

insegurança do mundo que se descortina e pela necessidade de afirmação da

condição de ser social e individual.

Aliadas a isso, as mudanças biológicas também estáo em curso,

potencializando as características psicológicas culturalmente construídas.
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Ademais, de torma geral, os adultos também apresentam incertezas e

dificuldades em lidar com as situaçôes postas a cada dia pelo adolescente.

No que se refere especificamente aos adolescentes autores de ato

infracional, levantamentos realizados no Brasil mostram que as condiçÕes de

aplicaçâo das medidas socioeducativas têm sido inadequadas à promoção do

desenvolvimento destes (BRASIL, 2010).

O que se constata é que o enfoque socioeducativo não se sobrepôs ao

correcional repressivo e assistencialista, mas que estes coexistem e justapõem-

se, tornando difícil o alcance de resultados positivos esperados da aplicaÉo das

medidas: o atendimento ainda caracteriza-se Íortemente peio enfoque da

puniçáo e pelas concepçóes patologizantes acerca da adolescência e do ato

infracional.

Apesar de a legislação dar especial enfoque em sua dogmática, no

processo de execuÉo das medidas §ocioeducativas, a situaçáo do adolêscente

enquanto sujeito em desenvolvimento muitas vezes é ignorada.

A intensa transformaçáo corporal, emocional, cultural e intelectual vivida

por um adolescente exige um condutoí que, conhecendo as possibilidades, seja

capaz de optar conscientemente e responder pela melhor delas. Esse condutor

só pode ser o próprio adolescente.

O dever dos socioeducadores - todos os operadores do sistema que

trabalham diretamente no atendimento ao adolescente em cumprimento de

medida socioeducativa - é colaborar para que o adolescente seja capaz de

ennquistar sua autonomia. Faz-se necessário, entáo, criar condiçÔes para que

isso aconteça duíante o cumprimento das medidas socioeducativas.

O sistema municipal de medida socioeducativa deve propiciar ao

adolescente/jovem a possibilidade dele desenvolver conhecimentos para

explicar o seu mundo e para expandi-lo. Seu universo precisa ser conhecido e

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' í632- CENTRO.AOUIDABÁ/SE CEP: 4979O.OOO

CNPJ: 13.000.609/0001-02

à

/

,o



rm\ry
ESTADO DE SERGIFE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

vivido sem que isso se torne um processo doloroso ou que exija enorme

sacrifício, de tal forma que as escolhas sejam produto de uma bem desenvolvida

capacidade de discernimento. A apropriação de suas escolhas - ou a posse do

poder modificador de seu mundo - marca o inÍcio da sua responsabilidade sobre

elas mesmas.

A.ssiín, o desafio cohcado para quem trabalha com medidas

socioeducativas é construir novos paradigmas de como socioeducar nesses

tempos de "modernidade líquida" (BAUMAN, 2003), ou de "desmodernizaçáo"

(TOURAINE, 1998), quando nada parece concreto nas relaçÕes humanas, nos

valores, na tecnoiogia e no saber.

O dilema do "como socioeducar' êsbeÍre em problemas cotidiânos e

profundos do processo educativo, como a falta de interesse dos adolescentes

para aprender por meio dos mecanismos tradicionais cle ensino aoresentados

pela sociedade. Esse, na verdade, não é um tema novo para a educaçáo, Paulo

Freire (1993) analisou minuciosamente essa questáo:

O problema que se pôe àqueles que, mesmo em diÍerentes
níveis, se comprometem com o processo de libertaçáo,
enquanto educadores, dentro do sistema escolar ou fora
dele, de qualquer rnaneira dentro da sociedade
(estrategicamente fora do sistema escolar; taticamente
dentro dele), é saber o que fazer, como, quando, com
quem, para que, crntra que e em Íavor de que.

Assumir a proposta de promoçào - em oposição à puniçâo - como base

das medidas socioeducativas, exige a busca de outros reÍerenciais. O modelo

correcional e assistencialista nâo garante uma socialização que perÍnita uma

vida mais digna e humanizada aos adolescentes.
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O sentido de "reÍorma moral" necessita ser substituído pelo rdeal de

responsabilizaçâo, autonomia, solidariedade, investimento nas potencialidades

dos adolescentes e transformaÉo das condiçoes que afetam negativamente

suas vidas.

As medidas socioeducativas podem ter importância crucial na

transforÍnaçâo da vida dos adolescentes eín conflito com a lei e de suas fannÍlias.

O cumprimento de uma medida socioeducativa pode ser traumático para o

adolescente e reforçar sua permanência nas práticas delituosas, ou pode

contribuir para que ele busque outras formas de sociabilidade.

O que @e diferenciar as prclpostas é o projeto pedagógico instituído

por cada sistema. A concepçáo pedagógica define as atitudes que os

proÍissionais terâo na atuaçâo juntos aos/com adolescentes/jovens: que tipo de

homem esperam formar? Que ajuda se lhes dã0, para ultrapassarem as

mistificaçÕes interessadas, nas quais tantas forçâs contribuem para os manter?

É Íundamental observar que o projeto é um momento em que essas

decisÕes sào tomadas. É o filtro por onde devem passar todos os elementos

pedagôgicos admitídos criticâmente.

Assim, para planejar o trabalho socioeducativo torna-se necessário ter

presentes todos os princípios pedagógicos a serem operacionalizados, de tal

forma que sejam dimensionados para que se efetivem na realidade das

Unidades de medidas em meio aberto. O SINASE (CONANDA. 2006) aponta

qual deve ser o paràmetro pedagÓgico para o trabalho socioeducativo:

O adolescente deve ser alvo de um conjunto de açoes
socioeducativas que contribua na sua formação, de modo
que venha a ser cidadáo autÔnomo e solidáno, capaz de se

relacionar melhor consigo mesmo, com os outros e com

tudo que integra a sua circun§tância e sem reincidir na
prática de atos infracionais. Ele deve desenvolver a
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capacidade de tomar decasôes fundamentadas, com
critérios para avaliar situa@es relacionadas ao interesse
próprio e ao bem-comum. aprendendo com a experiência
acumulada individual e social, potencializando sua
competência pessoal, relacional, cognitiva e produtiva.

Fica êvidente pelo trecho da resoluçáo que a autonomia, a solidariedade

e a responsabilidade sáo princípios que devem ser perseguidos pelo sistema

socioeducativo. Além desses, o trabalho na rede de apoio em meio aberto

seguirá também aos seguintes princípios:

a) As medidas socioeducativas são instâncias mediadoras da promoção
cultural dos socioeducandos

A socioeducação, na dinâmica das relaçôes sociais, deve exer@r um

papel de propiciar ao adolescente a compreensáo crítica das questões culturais

de organizaÉo da sociedade. As Unidades que executam as medidas sáo

instituiçÕes mediadoras de uma concepção de mundo e devem, por isso, servir

ao processo de úansÍormação social. Todavia, precisam atuar em consonáncia

^5^.i.,^ ^-r^-,,a1-^-a^ r^,.ti^^-l^^ ^^^i^t l^^^ ^:^^;ri^â ^^-h,^^-,.1Ã. ^^tiull t ulltErEr.tYv itt ll,gt tvll r tçr llv uq vllrqlllllJa §uvr(lr. rtDrr argllÍr(Jq uv rPrrrEuuEr aD

possibilidades e limites da prática socioeducâtívâ dentro de ume sociedade,

vivendo permanentemente a contradiçáo que possibilite o movimento.

b) A relação socioeducador-socioeducando como meio necessário da
promoção cultural do socioeducando

Entende-se que o socioeducador deve ser o elemento mediador da

cultura elaborada em relaçâo aos socioeduGndos, de tal forma que estes deem

um "salto' da interpretaçáo cotidiana para a compreensáo elaborada da

realidade. A relação socioeducador-socioeducando deverá ser de respeito. A
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autoridade institucional do socioeducador nâo deverá, de foÍma alguma,

transformar-se em autoritarismo.

c) A medida socÍoeducativa deve contribuir para a construçâo da
autonomia do socioeducando

d) O período de execução da medlda deve constituir um momento para
estruturação do projeto de vida do adolescente

A ausência de um projeto de vida pessoal relaciona-se à vulnerabilidade

dos adolescentes diante do mundo. Fomentar a construção de projetos de vida

possibilita maíor conhecimento da realidade, dos próprios limites e

potencialidades, atrelados ao desejo pessoal. Faz-se necessáÍio investir no

tempo e aspirar à felicidade, mesmo diante de perdas sucessivas e histórias

marcadas por eventos negattvos.

X. METODOLOGIA
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A compreensâo dos elementos culturais da sociedade leva os

adolescentes a adquirirem um modo prÓprio e original para entender o mundo e

a realidade, tendo uma forma mais crítica de agir sobre ela. Durante o

acompanhamento socioeducativo, é preciso incentivar e criar uma estrutura

adequada para que os adolescentes possam resolver seus conflitos

argumentativamente, sem violência. E através do desenvolvimento da

autonomia que o adolescente assume a responsabilidade pelas decisôes que

envolvem seu projeto pessoal.
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Os principios teórico-metodoiógicos que norteiam o Projeto Político

Pedagógico ora descrito, são pautados na observância das políticas

pedagógicas consolidadas no ECA e no SINASE. Assim, as medidas aplicadas

aos adolescentes e jovens em cumprimento de medida socioeducativa estão

pautadas numa perspectiva de desenvolvimento para a vida, preparando-os

para o convívio familiar e social.

As açÕes sociopedagogicas devem primar pelo de§envolvimento do

socioeducando garantindo sua segurança fÍsica, psicologica e moral,

promovendo mecanismo para o seu autoconhecimento e a construçáo de um

projeto de vida, ao tempo que cieve reassumir seu papel no núcieo famiiiar e na

sociedade em que vive. Dessa forma, durante a execução desse projeto, as

açÕes pedagógicas propostas baseiam-se em uma perspectiva que reflete a

visão do sujeito e da sociedade, a construÉo do ser. do querer ser e como o

jovem se vê no seu meio social.

Assim, a metodologia compreende a educaçáo como principal

mecanismo de transformação social, perpassa pelo desenvolvimento de eixos

organizacionais pedagogicos, os quais efetivam toda a política socioeducativa

definidas como metas. Assim, o presente proieto utiliza uma metodologia

democrática, que valoriza o socioeducando como sujeito de direitos e pauta

suas a@es em uma construçâo paíicipativa, democrática e coletiva.

O proleto deve ser realizado por toda a comunidade socioeducativa,

partindo de um planejamento participativo e avaliativo. Portanto, busca garantir

ao socioeducando a eÍetivação dos direitos fundamentais como saúde,

educaçáo, espoíte cultura e lazer, denko de um processo multidisciplinar através

de sua rede intema e externa.

AV: MARCELO DEDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AQUIOABÁJSE CEP: 4979G000
CNPJ: 13.000.609/0001 42tr



ím
\[/

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE AQUIDABÃ

í0. í Equipê Técnica

A formaçáo da equipe deve se pautar em metodologias que visem à

interdisciplinaridade das açoes, de forma a ter um fluxo de informaçÕes em que

náo haja nenhum tipo de retenção ou privilégio entre os membros da equipe. As
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ser feita individualmente. Para tanto, devem ser estabelecidos cronogramas de

estudo de caso entre a equipe para cada socioeducando.

Os vários saberes Íormados pela equipe de servidores serão a base

para a construção das contribuições de suas respectivas áreas para que a

socioeducação possa ser efetivada. Dessa forma, para além de se discutir

apenas as atribuiçÕes de cada profissional que opera no sistema socioeducativo,

antes, é preciso pensar crm que tipo de visáo de mundo. metodologia e

técnicas, os vários saberes profissionais podem cllaborar na ação

socioeducativa.

Os Grupos de Trabalho formados pelos profissionais de cada área

apresentarão documento com referência3 que subsidiârão a formatação do

trabalho coletivo e a especificidade de cada campo do conhecimento.

A Equipe Técnica de Atendimento Socioeducativo de Aquidabã

(cadastrada junto ao CADSUAS), conforme Regimento lnterno de Medidas

Socioeducativas em Meio Aberto, será composta por: Gestor Municipal das

Políticas Públicas de Assistência Social, Assistente Social, Psicólogo, Advogado

e Orientiador Social; estando diretamente vinculada e sendo formada pelos

profissionais âtusntes na Equipe Técnica de ReÍerência da Proteçâo Socia!

Espêcial, a qual se encontra estruturada junto à Secretaria Municipal de

Assistência Social de Aquidabâ.
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Os profissionais precisam respeitar as questôes éticas e de sigilo para o

fluxo de informaçáo na mídia ou mesmo para órgãos fora da instituiçáo. Devem,

ainda, desvencilhar-se dos preconceitos que cercam o adolescente/jovem em

conflito com a lei, minimizando seus efeitos através da busca por espaços de

valorizafro do adolescente, em relação a si mesmo e em relaÉo aos outros.

10. 2 A Postura da Equipe dê Referência

A Íim de desempenharem suas funçôes de forma a maximizar o potencial

pedagógico das medidas socioeducativas, é importante que os proÍissionais da

Equipe de Referência adotem uma postura restaurativa, através das seguintes

orientações:

. Evitar julgamentos e opiniôes pessoais. Ao chegar a uma medida

socioeducativa, o adolescente já vem julgado e sentenciado por um juiz, não

cabendo à Equipe Técnica de Referência da Proteçáo Social Especial julgá-lo

novamente, sobretudo em relaÉo ao ato infracional que ele cometeu. Além

disso, qualquer julgamento ou opiniáo emitida pelos técnicos, invariavelmente,

estará contaminado por suas vivências pessoais. Na pÉtica, isso significa que

os técnicos nâo devem tentar adivinhar o que o adolescente está lhe dizendo:

sempre que tiver uma impressáo, devem conÍirmá-la. Ou seja, ao invés de

afirmar: 'você estava com raiva quando agiu assim.'deve perguntar "me parece

que você estava com raiva quando agiu assim, é isso mesmo?".

. Não ter medo de abordar o âto infrâcionãI. Um risco que a equipe técnica das

medidas socioeducativas corre - dentro de uma polÍtica cla assistência social - é
apenas garantir direitos do adolescente, ignorando seu papel de rnostrar para o

adolescente que ele está sendo responsabilizado. Uma das formas mais fáceis
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de fazer isso é tendo receio de abordar o ato infracional que ele cometeu. A

equipe técnica deve sentir-se segura para falar sobre o ato infracional sempre

que isso puder funcionar como um recurso paftr dar, à medida socioeducativa,

uma conotaçáo de responsabilizaçâo. O cuidado que deve se ter é de náo

retomar, a todo momento, o ato infracional, no sentido de sempre estar julgando

o adôlescente, como se ele nunca pudesse 3e libertar do ato que ele corneteu.

. Cuidado com a linguagem dos adolescentes. Comunicar é ser ouvido, náo

simplesmente falar. É preciso lembrar que, entre um técnico de medida

socioeducativa, adulto, com graduação em ensino superior, e um socioeducando

cumprindo a medida, adoiescente, em idade escoiar dos anos finais do ensino

fundamental ou do nível médio, há universos culturais, por vezes, muito

diÍerentes. Assim, ter cuidado com a linguagem é muito importante para se

estabelecer uma comunicaçâo efetiva.

. Cuidar para não assumir uma postura punitiva. Essa é a postura que, diante de

um erro, se preocupa mais com castigar o culpado do que com a correÉo d0

erro. A postura punitiva deseduca, frustra e fortalece o estigma de "culpado".

Para evitá-la, ao se deparar com uma falha do adolescente (um descumprimento

iminente da medida, por exemplo) a equipe técnica deve pensar primeiro em

como, junto ao adolescente, superar essa falha (o que pode ser feito para evitar

o descumprimento) e náo com a possível puniÉo (o relatÓrio do

descumprimento, por exemPlo).

í0. 3 Descrição do Acompanhamento
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O acompanhamento socioeducativo deve ser realizado numa

perspectiva multidisciplinar e interdisciplinar, com envolvimento da Íamília, das

polÍticas setoriais e da sociedade. A abordagem socioeducativa é orientada por

diversas áreas do conhecimento, baseadas nas ciências sociais e humanas.

Ressalta-se ainda que, para garantir o atendimento aos direitos dos

adolescentes e das suas farnílias, o Sistema Socioeducativo estabelecerá

articulaÇâo direta com as outras Secretarias Municipais, com os Governos

Estadual e Federal e com os serviços da comunidade.

Nâo existe um padráo definido ou alguma regulamentaçáo no âmbito

nacional ou municipal referente ao assunto. Porém, tai atendimento deve

sempre buscar o estreitamento das relaçÕes entre o socioeducador e

socioeducando para a formação de um vínculo forte, que proporcionará ao

socioeducador uma abordagem mais profunda das quêstôes relacionadas à vida

deste jovem.

Segundo llanud (2004), o atendimento individual deve abranger

entrevistas e diálogos para que seia possível identificar sentimentos,

apreensÕes, diÍiculdades, medos e desejos, que com maior dificuldade, se

apresentariam em outros tipos de abordagem, como uma atividade em grupo.

Deve-se também compreender espaços de trocas de experiências, de

socialização e apoio, buscando-se contribuir para que os adolescentes possam

viver momentos que estimulem sentimentos como solidariedade e pertença.

O socioeducador, todavia, deve entender que o processo náo é linear, e

que os conflitos precisam ser compreendidos, para que se possam traçar

estratégiâs de educaç,ão dentro das capacidades do socioeducando.

Os atenctimentos familiares complementam a atividade de orientação do

adolescente e devem ser realizados tanto junto ao local de atuação da Equipe
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Técnica de ReÍerência da Proteção Social Especial quanto em visitas

domiciliares.

Este trabalho objetiva o empoderamento das ÍamÍlias para melhor

enfrentarem os problemas que podem ter levado os adolescentes a se envolver

em uma trajetória inÍracional.

Assim, os atendimentos têm a Ínalidade de desenvolveÍ aptidÕes e

competências familiares para uma melhor análise de situaçÕes críticas em

rela$o aos adolescentes. O socioeducador deve oferecer apoio emocional e

aconselhamento, informação e orientação, encaminhamento a serviços básicos

e complementares e apoio psicossociai.

As medidas protetivas previstas no art. í01 do ECA, executadas pelo

Poder Público Executivo (Conselhos Tutelares, CRAS, Equipe Técnica de

Referência da Proteção Social Especial. etc.), estâo entre as a@es que o

socioeducador e os programas de medidas em meio aberto devem articular para

que sejam oferecidas, caso haja a necessidade, à famÍlia do socioeducando.

No acompanhamento ao socioeducando a equipe precisa conhecer a

realidadê da sua comünidade, com a possiblidade de fazer oriêntaÉo no próprio

embiente em que o adolescente vive, buscando-se criar espaços educativos

para tial.

Conhecer a regiáo onde a famÍlia reside propicia, ainda, a busca pelo

envolvimento e apoio da comunidade, que representa uma rede de ajuda que

transcende, inclusive, o período de cumprimento da medida socioeducativa.

Também é relevante que seiam coletadas informa@es para construir um

banco de dados que viabilize diagnosticar o perfil destes jovens e formular

propostas e mudanças no próprio pÍograma ou nas políticas públicas regionais

de atendirnento.
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10.3. í Acolhida

Trata-se do primeiro contato do adolescente e de sua famÍlia clm a

Equipe Técnica de Atendimento Socioeducativo (composta, conforme previsto

no Regimento lnterno de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto). É realizada

por assistênte sociel, psicólogo ê advogado da equipe de referência, de forma

individual.

A Acoihida tem dois objetivos: deixar claro para o adolescente e sua

família o caráter responsabilizador das medidas socioeducativas, apontando as

consequências do descumprimento e do cumprimento; e permitir um primeiro

momento de estabelecimento de vínculos entre a Equipe Técnica de Referência

da Proteção Social Especial e o adolescente com seus familiares.

Acolhida Tardia: É a acolhida realizada em data disünta daquela definida pela

Equipe Técnica de ReÍerência da Proteçáo Social Especial. Ocone quando o

adolescente, por algum motivo - saúde, falta de informaçáo, descompromisso -
não comparece no dia de sua acolhicla.

10. 3. 2 Atendimentos lndividuais

Sâo etendimentos para organizaÉo e acompanhamento do

cumprimento do Plano lndividual de Atendimento (PlA), realizados

periodicamente no local de atuaçáo da Equipe Técnica de Referência da

Proteçáo Social Especial, apenas com o adolescenteiiovem e,

excepcionalmente, em caso de necessidade, com familiares.

Nesse momento, a equipe de referência avalia, com o

adolescênteljovem, o cumprimento ou nâo das obrigaçÔes da medida previstas
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no PlA, realizando, quando necessários, ajustes nessa previsáo. Saliente-se que

tais ajustes têm por objetivo oferecer apoio para que o adolescente cumpra com

suas obrigaçÕes, mocliÍicando-as ou subsütuindo-as, e nâo simplesmente por

meio de sua exclusáo. Na Liberdade Assistida, os atendimentos individuais

ocorrem de acordo com a necessidade identificâda pela equipe de referência,

podendo ser de forma periódicâ, de acoÍdo com previsão no PlA. De igual forma,

na Prestaçáo de Serviços à Comunidade, o@rrem de acordo com a

necessicjade identiícada pela equipe cje reíerência.

í0. 3. 3 Visita Domiciliar

Sâo as visitas realizadas pela equipe de referência à residência do

adolescente/jovem. com fins de estabelecer cpntato com ele e sua família. É um

momento para avaliaÇão do PlA, verificando o impacto da execuçáo da medida

em seu contexto social, bem como a efetivaçáo de seus vÍnculos familiares e

comunitários.

í0. 3.4 Visita lnstítucional

São as visitas realizadas pela equipe de referência às instituições

frequentadas pelo adolescente/jovem (escola, curso profissionalizante,

instituiçâo de cumprimento da PSC). Também é um momento para avaliaçáo do

PlA, verificando o estabelecimento de vínculos, o desenvolvimento eÍetivo das

atividades da PSC, etc.

10. 3. 5 Acompanhamento Familiar

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO-AQUIDABAISE CEP: 49790-OOO
CNPJ: í 3.000.609/0001-02q

t.



.-.1

V. rÍ "o,/

trO I I\TJLI UE, SEI((JIHE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

A Íamílta desempenha um papel Íundamental no desenvolvimento do

sujeito, principalmente daqueles que estáo em um período peculiar de

desenvolvimento como as crianças e os adolescentes. Por essa razáo, a íamília

é referência em diversos dispositivos da normativa nacional e internacional

acerca da crianÇa e do adolescente.

No Estatuto da Criança e do Adolescente a alusão à femília aparece

desde as disposiçoes preliminares, notadamente no art. 4o (BRASIL, 1990):

É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral
e do PodeÍ Público assegurar, com âbsoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentaçáo, ao esporte, ao lazer; à profissionalizaÇáo, à
cultura, à dignrdade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.

Dessa Íorma, a família tem um dever que, se náo for cumprido, poderá

gerar prejuÍzos, náo só para as crianças e adolescentes, mas para a própria

sociedacle. Ainda, há o dever do Estado e da sociedade em geÍal de garantir a

estes menores o direito à convivência familiar.

lsso signiÍica que as famílias, quando necessário, devem contar com o

auxílio de outras esferas institucionais para ter condiçoes de propiciar aos seus

Íilhos espaços de convivência cidadá e um desenvolvimento saudável.

Esse auxílio deve ser oferecido por meio de políticas públicas sociais

além da partícipaçáo ativa da sociedade civil organizada no desenvolvimento de

suas açÕes. Náo há dúvidas, assim, que na garantia dos direitos desses sujeitos

os diversos atores - Íamília, poder públieo, comunidade e sociedade civil

organizada - devem atuar em parceria, na busca do mesmo objetivo, gual se.ia,

o bem estar das crianças e adolescentes.
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Com efeito, na aplicaÉo cle medida socioeducativa de liberdade

assistida, o envolvimento dos familiares no processo socioeducativo é

fundamental para que se alcance o objetivo de inseçáo social do adolescente.

Ressalta-se que o termo "Íamiliares' é compreendido como todos aqueles que

com quem o adolescente tem maior proximidade e com quem de fato convive,

ainda que sem laço sanguíneo.

Por isso, o crntexto familiar, as circunstâncias sociais e econômicas e

os modos de sociabilidade do jovem sáo Íatoíes a serem trabalhados durante a

execução da medida, de modo a potencializar os aspectos positivos, superar

ciiÍiculdades e fortalecer a participaçáo cidadá.

Ressalte-se que, mesmo depois de cumprida a medida judicial, é a

família quem vai continuar a acompanhar o desenvolvimento do adolescente,

ainda que ele se emancipe e Íaça parte de um novo núcleo familiar. no caso de

viver uma união estável, por exemplo.

Assim, em qualquer atendimento socioeducativo' deve-se partir da

premissa que o vínculo aÍetivo e a reÍerência Íamiliar sáo Íundamentais para a

construção da integridade Íisica, psíquica e moral do adolescente. A famÍlia deve

ser encarada como verdadeira parceira no processo socioeducativo e elemento

fundamental para o sucesso da experiência.

Atendimentos que tratem o grupo familiar como fator subsidiário na

execuçâo da medida e fonte de problemas para o adolescente, ressaltando

somente os aspectos negativos, certamente nâo constroem bons resultados.

O programa e o socioeducador devem respeitar as peculiaridades da

família, suas crenças e valores, evitando preconceitos e reconhecendo nesta as

possibilidades de direcronamento futuro da vrda do adolescente.

Por fim, é importante que o trabalho com a Íamília considere as

mudanças na Íorma de organização, gestâo e estrutura delas. A ideia de família
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tradicional está em extinçâo em razâo cÍa diversicíade de arranjos familiares

existentes na atualidade, como ÍamílÍas uni ou multiparentais.

A consideraçáo desses aspectos é fundamentrl para que o

acompanhamento familiar náo seja pautado por abordagens moralizantes e

reprodutoras de estigmas.

10. 3. 6 Plano lndividual de Atendimento

Segundo a lei do SltlASE, é documento elaborado pela equipe técnica

cje atendimento ao acioiescenteljovem em conÍlito com a lei para planejar as

atividades que o adolescente/iovem deve desenvolver para cumprir sua medida

socioeducativa, de a@rdo com a sentenç judicial, @nstituindo-se em

instrumento de previsão, registro e gestáo destas atividade§. Sendo assim, deve

ser 'dinâmico e flexível, podendo ser relampejado e repacluado sempre que

existir necessidade' (caderno de orientaçÕes do MDS - versão preliminar -
agosto de 2013).

A elaboração do Plano lndividual de Atendimento (PlA) - cuja

Orientação Metodologica compõe o Anexo I deste Projeto - ocoÍre com a

participaçáo do socioeducando, de sua família e da equipe de referência do

adolescente, respeitando seus interesses, expectativas e aptidôes.

Dessa forma, uma vez inserido no programa socioeducativo, o

adolescente deve ser avaliado para a identificaçâo de suas potencialidades,

interesses e necessidades (ILANUD, 2004).

O PlA ccnsiste no estabelecimento de objetivos e metas a serem

alcançados pelo adolescente e pelos executores do programa no curso da

medida socioeclucativa, ou seja, em um tempo determinado e delimÍtado.

AV MARCÉLO DEDA CHAGAS N'1632- CENTRO-AQU|DABÁ/SE CEp: 49790-000
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Segundo Ílanud (2004, p. 35), functona também corno um "contrato de

adesão' através do qual o jovem se responsabiliza pelo cumprimento de suas

obrigaçoes, sabendo desde logo as regras que deverá cumprir.

No mesmo sentido, vincula os executores de medidas a atuarem junto a

outras instâncias do poder público e mesmo entidades náo-governamentais para

o oferecimento dos serviços que o caso @ncreto demanda.

Além disso, o Plano lndividual de Atendimento é, por excelência, o

instrumento que possibilita uma avaliação objetiva sobre o cumprimento da

medida, evitando-se arbitrariedades no momento de sua reavaliação,

exatamente por ser um instrumento de construçáo coletiva.

Outrossim, o PIA permite ao profissional avaliar o seu desempenho

como socioeducador, os resultados substantivos das intervenções e até a

pertinência do programa instituído pela Unidade. O PIA é func,amental porque é

ele que orienta para todos os atores envolvidos no processo socioeducativo

(adolescente, ÍamÍlia, Equipe Técnica de Referêncla da Proteçâo Social

Especial, Judiciário, Ministério Público e Defensoria PÚblica) quais sâo os

cíitérios a serem avaliados para definir se a medida foi cumprida ou não.

Por isso é importante que tais critérios sejam estabelecidos de Íorma

clara, objetiva e exequível. Para tanto, o próprio SINASE estabelece que o PIA

deve ser construído de forma pactuada com o adolescente/jovem e sua família,

de forma que eles sejam escutados e que compreendam o que está sendo

exigido.

O PlA, uma vez elaborado pela equipe de referência, em coniunto com

os adolescentes e seus fumiliares, é estrategicamente importante para

participaçáo das Íamílias, que conhecendo os objetivos almejados, exercem

papel fundamental para o sucesso das intervenções socioeducativas.
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Nas medidas em meio aberto, a colaboraçáo dos famitiares e

responsáveis mostra-se como condiçáo indispensável para a efetivaÉo do PlA,

já que o cumprimento de horários, das datas de comparecimento aos

atendimentos, frequência escolar e em cursos profissionalizantes fazem parte da

execuçáo e devem receber o apoio e o acompanhamento familiar.

lmporta atentar que, no tocante ao estabelecimento de

responsabilidades, o PIA da PSC é diferente do PIA da LA: na PSC, a obrigaçâo

do ãdolescente está estabeiecida (o desenvoivimento gratuito da atividade cje

interesse geral em uma instituiÇáo), cabendo ao PIA - PSC especificar qual é

essa atividade, cieterminar o local em que ela vai ser cumprida, em que dias e

horários; ao passo em que, o PIA - LA tem maior liberdade para estabelecer tais

obrigações, atendo-se aos limites impostos pela sentença iudicial.

10. 3. 7 PIA na Medida de Prestação de Serviços à Comunidade

A Prestaçáo de Serviços à Comunidade possui características próprias

que a diferenciam das outras medidas socioeducativas no que diz respeito às

possibilidades de intervenção direta da equiF de execução.

No entanto, entend+se que a equipe de execuçâo náo deve privar-se de

garantir ao adolescente e sua família o direito ao acesso a rede social de

atendimento, buscando, inclusive, o apoio do orientador social na execuçâo de

encaminhamentos necessários ao sistema de garantia de direitos.

Entende-se que o Plano lndividual de Atendimento do adolescente em

cumprimento de PSC deve ser norteado, principalmente, pelas características e

objetivos dessa medida socioeducativa, cujas metias estão intrinsicamente

relacionadas às atividades realizadas na instituiçáo, ou seja, ao serviço

comunitário prestado propriamente dito.
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Dessa forma, o PIA deve abordar as atividades que seráo desenvolvadas

durante o cumprimento da medida, bem como suas caracterÍsticas pedagógicas.

A construçáo das metas esperadas deve considerar as caracter[sticas

individuais do adolescente e as demandas identmcadas no processo de

acolhimento, atreladas às potencialidades educacionais das atividades previstas.

A.ssirn, com base no Plano de Trabalho e a pertir das demendas

levantadas pelo estudo de caso individual, o orientador e a Equipe Técnica de

Referênc,ia da Proteção Social Especial devem traçar o Plano lndividual de

Atendimento ao adolescenteijovem.

Este planejamento é reaiizado com a presença do adolescenterjovem e

familiares os quais devem contribuir e comprometer-se com o PIA proposto com

o jovem.

10. 3. 8 Rêlatórios

Os RelatÓrios Avaliativos, de responsabilidade da Equipe Técnica de

Referência dâ Proteção Sociâl Especiâi, objetiva dar subsídios para o juiz da

execuÇão avaliar o desempenho do adolescente no cumprimento da medida

socioeducativa, com vistas a sua extinção, substitulÉo ou pronogação'

Os relatÓrios devem ser elaborados sempre com base no PlA, fazendo

referência às ações nele previstas, evitando julgamentos subjetivos acerca do

caráter do adolescente, de modo a evitar que "tal relatório represente a

expressáo dos valores e do julgamento do orientador sobre o adolescente, e náo

sobre o desenvolvimento de sua medida' (cademo de orientações do MDS -
versáo preliminar - agosto de 2013).

OsrelatÓriosprecisamserclarosefundamentados'oÍerecÊndo

subsídios para a avaliação do juiz, sendo possível, inclusive' a opiniáo dos
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técnicos da equipe de referência acerca da manutençáo, substituiçâo ou

extinção da medida, embora essa opiniáo náo vincule a decisão judicial. Por Íim,

o relatório deve contemplar a avalíaçáo do adolescente feita por ele mesmo,

captada durante os atendimentos individuais.

10. 3. 9 Relatôrio de Cumprimênto/DêscumpriÍnênto

Comunica o cumprimento ou nâo das obrigaçoes assumidas pelo

adolescente/jovem no PlA, bem como a opiniáo da equipe quanto à

manutenção, extinçáo ou substituiÉo da medicia.

10. 3. 10 Relatório de Permanência

Comunica o cumprimento parcial da§ obrigaçÕe§ assumidas pelo

adolescente, fundamentando a razáo de a equipe considerar necessária sua

permanência na medida.

10.3. 1í Relatório de Perda de Obieto

lnforma que, por algum motivo legal, a medida socioeducativa náo pode

mais continuar sendo executada (morte do adolescente, 21 anos completos,

etc.).

10. 3. 12 Relatóiio Gircunstancial

HAGAS N' 1632- CENTRO-AQUIDABA/SE CEP: 49790-000
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Comunica situações excepcionais para ciência da Vara da lnfância e da

Juventude e/ou para tomada de providências (adolescente ameaçado de morte,

náo comparecimento à acolhida por motivo de saúde ou tratamento, etc.).

í0. 3. 13 Ofício

Qualquer comunicaçâo que nâo seja feita via relatório será feita via ofício,

por exemplo, nos casos de Acolhida Tardia bem sucedidas e mudança de

MunicÍpio e/ou Comarca.

10. 3. í4 Proposta de AçÕeslAüvidades

o Orientaçâo e acompanhamento sistemático aos familiares, inclusive com

visitas domiciliares para conslatração da estrutura sociofamiliaÍ do

adolescente/jovem assistido, tendo assim maiores subsídios para a elaboraçáo

de um plano individualizado de atendimento, definindo-se metas concretas a se

atingir;

. Quando necessária, inserção tanto do jovem quanto de sua família etn

medidas de garantia de direitos, como os programas oficiais ou comunitários de

auxílio e assistência social, constantes no art. 101 do ECA;

r Realizaçáo de estudos de caso para a elaboraÉo do PlA,

o lncentivo de condições para participaçáo das famílias e responúveis na

elaboraçáo e acompanhamento do PIA;

o Realização de encontros sistemáticos do adolescente/jovem com o

orientador sosial, além de visitas técnicas ao donricÍlio para manter avaliação

periódica do PIA;

o Realização de atividades colelivas com os adolescentes;
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. RealizaÉo de reunióes sistemáticas, gue promovam a reflexáo conjunta

sobre temáticas pré-determinadas;

. RealizaÉo de atendimentos familiares, que complementam a atividade

de orienta$o e apoio ao adolescente, e devem acontecer tanto no local de

atuação da Equipe Técnica de ReÍerência da Proteçáo Social Especial quanto

ern visitas domiciliares:

o Promoçáo de atividades com grupos Íamiliares, envolvendo, entre outros,

temas de ampliação do universo cultural;

. Troca de informaçÕes e experiências;

o Atividades lúdies;

o Atividades de orientação sobre o funcionamento da Justiça da lnfância e

Juventude e do Sistema de Justiça brasileiro de uma maneira geral, buscando a

deÍesa dos direitos dos adolescentes;

r Promoçâo do protagonismo juvenil, reconhecendo e criando bases para o

aperfeiçoamento das potencialidades dos adolescentes como atores políticos;

o Coleta de informa@es para construir um banco de dados que viabilize

diagnosticar o perÍil destes jovens e formular propostas e mudanças no prÓprio

programa ou nas políticas públicas regionais de atendimento:

o orientação da famÍlia quanto à importância do ensino formal, realizaçáo

dâ matrÍcula êscolar ê acompanhamento do processo de êscolârizaçâo do

adolescente/jovem;

. Supervisão da frequência do aproveitamento escolar do socioeducando,

promovendo, inclusive, quando necessário, sua a matrícula na rede de Ensino;

r RealizaÉo de visitas às escolas;

oRealizaçãodereuniÕescomosistemadeensinoparadesenvolvermaior

integraçáodecomunicaçãoemetodologiadetrabalho,visandodiscutir
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propostas inovadoras para garantir a permanência dos adolescentes em

ambiente escolar, bem como, trabalhando projetos de convivência;

o Desenvolvimento de estratégias para mobilizar, sensibilizar e envolver o

adolescente/jovem em relaçáo à educaçâo formal;

' Desenvolvimento de estratégias que promovam a conscientizaçáo do

adolescente/jovem quanto a necessidade da escolaridade para inserSo no

mercado de trabalho;

r Auxílio e oÍientação ao adolescente e a família em relação à

profissionalizaçâo e à inserÉo no mercado de trabalho, sempre respeitando

suas aptidÕes, peculiaridades e necessidades;

. Quando do encaminhamento do socioeducando para o mercado de

trabalho, observar, obrigatoriamente, as disposições legais no que se refere ao

trabalho de adolescentes:

o lndicaÇão de possíveis atividades de lazer, responsabilizando-se pelos

devidos encaminhamentos do socioeducando aos serviços públicos disponíveis,

sempre buscando o envolvimento de organizaçÔes da comunidade;

o ArticulaÉo permanente com o Conselho Tutelar, para acompanhamento

das demandas dos adolescenteíjovens em cumprimento de medidas em meio

aberto, sobretudo àqueles em Prestaçâo de Serviços à Comuniclade, com

estabelecimento cte fluxo e diálogo (referência e contrarreferência) eÍicaz entre

Conselho Tutelar e Sistema Socioeducativo;

. Articulação permanente com o Poder Judiciário, Ministério Público,

Defensoria Pública e secretaria Municipal de saúde para discussão do tema

,saúde mental e sistema socioeducativo', destacando também a problemáüca da

avaliação das condiçôes de saúde para cumprimento das medidas em meio

aberto dos adolescentes/jovens com problemas de drogadiçáo;
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. CriaÉo de fóruns locais, respaldados pelos órgáos govemamentais

responsáveis e com a participaÉo de lideranças locais, movimentos sociais,

famílias e adolescentes, que Íuncionem como espaços de diálogo periódico e

permanente, para discussáo do SINASE entre as demais políticas, tendo como

objetivo sensibilizar, capacitar, articular e co-responsabilizar;

r Realizagâo de Estudos de Caso com os participantes da rede;

o RealizaÇão de encaminhamentos e desenvolvimento de estratégias para

proporcionar aos adolescentes/jovens e suas familias o entendimento das

políticas como direito, respeitando o exercício da cidadania;

. Realizaçáo de Açôes Sociais periódicas e conjuntas com toda a Rede de

Assistência Social municipal;

r Articulaçâo da rede também para atendimento dos ÍamiliaÍes dos

adolescentes/jovens,

. Divulgação do trabalho da Equipe Técnica de Referência da Proteçáo

Social Especial junto aos demais órgâos da rede e à comunidade em que está

inserida;

. Desenvolvimento de estratégias de captaÉo de parceiros públicos e

privados qualificados para a viabilizaçáo do cumprimento da medida de

PrestaÉo de Serviços à Comunidade;

r Estabelecimento da integração do plane.iamento com a execuçáo dos

serviços complementares essenciais, assegurando a participação de

representantes do Sistema Socioeducativo e dos §ocioeducandos na tormulaçâo

das políticas públicas dos órgáos parceiros,

o RealizaÇão de avaliaçôes peíodicas quanto à pertinência de se manter

ou Íomper a parceria com as instituições conveniadas para PSC;
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. Elaboração de um código de ética que oriente as açôes dos

socioeducadores;

. Construção de metodologias e espaços para capacitrçâo permanente do

socioeducador,

. Realizaçâo de fóruns permanentes nos quais os profissionais possam

compartilhar boas práücas e experiências em socioeducaçâo.

XI. EIXOS NORTEADORES DO TRABALHO SOCIOEDUCATIVO

a) Medidas de Garantia de Direitos:

As medidas de garanüa de direitos e socioeducativas,

independentes entre si, tênn pontos em comum que precisam

para uma orientaÉo eficaz do indivíduo frente à sua realidade.

Se a situação de vulnerabilidade estiver ligada ao

adolescente com o ato infracional e nãg for consicíerada, há

dele voitar a infracionar.

O objetivo é promovêJas para que o adolescente, em vista de suas

neCesSidadeS e inteÍesses, Seja orienta(lo e encontre meios de eÍetivar aquilo

que lhe é transmitido no acompanhamento socioeducativo.

Enquanto o adolescente estiver inserido na medida socioeducativa e em

medidas de garantia de direitos, não se pode obstar sua frequência a cursos

profissionalizantes, à escola e a sua participaçáo em atividades recreativas,

laborativas e esPortivas.

lssoestimularáasuainclusáosocial,deformaadarcondiçóesdeo

socioeducando exercer responsavelmente suas atividades cotidianas (trabalho,

estudos, prática de esportes, frequência a cursos, entre outras)'

GAS N' 1632- CENTRO.AQUIDABÁJSE CEP: 4979GOOO
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Cabe destacar que a cumulaÇáo das medidas de garantia de direitos e

socioeducativas náo impedem que uma seja encerrada e a outra continue, visto

que elas sáo independentes entre si.

b) lntegração das PolÍticas Públicas:

Tendo a proteçâo integral como paradigma, o ECA assegura às

crianças e aos adolescentes todos os direitos necessários para garantir a

integridade Íísica, psicológica e moral, as condiçÔes básicas de sobrevivência e

o desenvolvimento pessoal e social.

Dessa forma, para uma política de atençáo integral à criança e ao

adolescente ser eficaz, deve promover articulaçÔes entre os diversos serviços

setoriais, sendo. portanto, o trabalho em rede uma estratégia fundamental.

Assim, o princípio da incompletude institucional, apresentado no

SINASE, busca construir um modelo no qual a dinâmica institucional e as

relações com os indívíduo§ que estáo no cumprimento de medidas

socioeducativas náo fiquem a cargo apenas de um grupo de pessoas ou de uma

política setorial.

Essa é uma responsabilidade dos vários grupo§ e setores, a fim de que

o processo socioeducativo possa ser permeado pela diversidade social, com

seus múltiplos olhares e especialidades, circunstância que, por si só, inibe a

ocorrência de um processo edu€tivo impositivo e autoritário, que busca "domar"

e náo educar os indivÍduos.

As medidas socioeducativas náo se constituem' portanto' como umã

politica de caráter setorial, vinculada exclusivamente a uma área definida das

políticas Sociaís, possuindo inteíaces com diÍerentes Sistemas e pollticas e
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exigindo atuação diÍerenciacla, que coadune responsabilização do adolescente e

satisfaçâo de seus direitos.

O sistema socioeducativo deve ser articulado aos demais serviços e

programas públicos voltados ao atendimento dos direitos dos adolescentes, tais

como: saúde, defesa jurídica, trabalho, proÍissionalizaçáo, escolaÍização,

esporte, lazer, cultura, etc.

Cabe ressaltiar que outros recursos comunitários tiamtÉm podem ser

mobilizados de forma a integrar a rede, sejam esses de câráter assistencial ou

empresarial, buscando estabelecer parcerias para execuçáo de programas de

auxíiio, prevenção e orientação para os adolescentes e suas Íamílias.

Trabalhar em rede é um aprendizado constante, pois, ao se

complementarem, os pares ensinam e aprendem entre eles. É também um

desafio. na medida em que as especificidades s€toriais e institucionais devem

dar lugar ao ganho coletivo, sem perda da identidade de cada componente da

rede.

c) Articulação interna e relsção com os outros poderes do Estado

Na organizaçáo interna do Sistema Socioeducativo deve haver a

integraçâo entre as medidas em meio aberto e meio restritivo e privativo de

liberdade. Muitos adolescentes que cumprem uma medida privativa de

liberdade, como a internação, progridem para uma medida em meio aberto, que

na maioria das vezes é a liberdade assistida.

Dessa Íorma, visando à continuidade do trabaiho socioxiucativo' ê

essencial a pârticipação ativa cla coordenaçáo que integra as medidas

socioeducativas no processo de comunicaçâo e trabalho conjunto entre a§

medidas e todo o Sistema Socioeducativo.

AV:MARCELODÉDACHAGASN'í632-CENTRO.AQUIDABÂ/SECEP:49790'OOO
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Nessa perspectiva, o sistema de Justtç€ também deve estar em

consonância com a execuçáo das medidas socioeducativas. Para tal, é
necessário articulaçôes institucionais que estabeleçam fluxos claros de

comunicação, de forma a dar celeridade nos processos judiciais dos

socioeducandos.

A articulação institucional e comunitária é a interação da Equipe Técnica

de Referência da Proteção Social Especial com outros serviços, equipamentos

públicos e privados de seu território, com o objetivo de viabilizar a execuçáo da

medida socioeducativa em meio aberto, preferencialmente, dentro da própria

comunidade do adolescente, conforme preconiza o SINASE, de

responsabilidade do Gestor Municipal das Políticas Públicas de Assistência

Social e do assistente social da êquipe de referência.

A articulaçâo comunitária, êm uma perspectiva restauraüva, estimula o

protagonismo da comunidade na execuçáo da medida socioeducativa em meio

abeío, fortalece os vínculos do srcioeducando com a comunidade,

potencializando, assim, o processo de responsabiliza@o e ressocialização do

adolescente/jovem.

A articulaçáo comunitária, nesse sentido, permite à equipe de referência

cumprir dois de seus papéis: garantir direitos do adolescente, construindo uma

rede de cuidado que viabilize acesso à educação, saúde, etc.; e garantir a

responsabilizaçâo do adolescente, agregando mais parceiros para onde

encaminhar adolesce ntes para cumprimento de PSC ou para articular

obrigações para adolescentes em cumprimento de Liberdade Assistida, via

derivaso, articulando atores locais cia prÓpria comunicjade do adoiescente para

acompanháJo, apoiá-lo e monitorá'lo.

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N" 1632. CENTRO-AQUIDABÃiSE CEP: 49790-OOO
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Quando inseridos na medida socioeducativa, todos os adolescentes

devem ser orientados e sensibilizados quanto à importância do ensino formal e

estar matriculados em estabelecimento oficial de ensino.

O socioeducador, que mantém contato constante com a famÍlia, realiza

visitas às escolas, supervisiona a frequência e o aproveitamento escolar, indica

possíveis atividades de lazer, responsabilizando-se pelos devidos

encaminhamentos do socioeducando aos serviços públicos disponíveis, seÍnpre

buscando o envolvimento de organizações da comunidade.

O sistema de educaçáo acaba por refletir as desigualciacies

socioeconômicas regionais ê a falta de políticas públicas em educaçáo. O

elevado número de adolescentes fora do sistema de ensino, acrescido do

processo de atraso escolar provocado pelos elevados índiçes de evasáo e

repetência, acabam por provocar tamfÉm altíssimas taxas de deÍasagem

IttclrJE,DgIIc.

Diante dessa realidade, é necessário que se pense em estratégias de

escrlarizaçáo especÍficas para os adolescentes em cumprímento de medidas

socioeducativas em meio aberto, principalmente de liberdade assistida, que

possuem defasagem na relaçáo de idade-série, o que geralmente lhes inibe a

frequência na escola formal.

e) lnserção no Mêrcado de Trabalho e Profissionalização

A inserçáo do adolescente em cursos proÍissionalizantes e no mercado

de trabalho formal é um dos aspectos fundamentais no cumprimento de medidas

em meio aberto.
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Para tanto, há de se observar que a Constituição Fecleral (alteracla pela

Emenda Constitucional no 20 de 1998) veda o trabalho profissional para

adolescentes com idade inferior aos 16 anos, ressalvandese os casos em gue o

adolescente assume um contrato empregatício como aprendiz.

Os artigos 60 a 69 do ECA especificam com maiores detalhes as

condiçôes mínimas necessárias para que o jovem possa trabalhar e ingressar no

mercado de trabalho.

No Brasil, apresenta-se como um grande desafio a garantia de proteçáo

no trabalho ao adolescente e a ampliaçáo de seu acesso ao mercado de

trabalho Íormal. lsto porgue, em sua grande maioria, os iovens acabam entrando

no mercado informal, em que geralmente as garantias e os direitos trabalhistas

ficam prejudicados.

A oportunidade de superação do estigma que, em geral, existe por parte

da comunidade em relaÇão a estes adolesc€ntes é uma questão relevante.

Assim, é comum observar que muitos adolescentes geralmente passam a ser

respeitados pela associaÉo quando po§suem algum tipo de trabalho.

No entanto, a inserção no mercâdo de trabalho náo pode implicar na

desconsideraçáo da própria ideia de sujeito em desenvolvimento, que justiÍica a

aplicaçâo a esses adolescentes de uma medída de caráter socioeducativo.

Ou seja, a exigência do trabalho nâo pode colidir com o direito à

educaçáo e à qualificação para a cidadania, fundamentais à melhoria das

condiçôes de vida que, em sua grande maioria, marcaram a trajetória Íamiliar do

adolescente em cumprimento de medida socioeducaüva (ZALUAR' 1994).

Para realizar a inclusáo dos adolescentes no emprego Íormal' a

proatividade e a articulaçáo com os órgáos governamentais e não

governamentais ligados à questão clo trabalho sáo imprescindíveis.

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO.AQUIDABÃ/SE CEP: 49790{OO
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xr. rNsTlrutçÃo convennDA ou pAcruADAs eARA pREsreÇÃo oe
sERVrÇOS A COMUNTDADE

A seleçáo de instituiçóes a serem conveniadas ou pactuadas para

receberem os adolescentes/jovens em cumprimento de medida socioeducativa

de PSC deve atentar para o perfil e missáo institucionais das mesmas.

De acordo com o ECA (aÍ1. 117), podem ser conveniadas entidades

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres em

programas comunitários ou governamentais. Devem ser privilegiadas as

instituiçoes que apresentarem um caráter educativo ou possibiiitarem aos

adolescentes a execução de tarefas de cunho pedagógico.

Mesmo não sendo a instituição essencialmente educacíonal, o Plano de

Trabalho deve prever as possibilidades pedagógicas de intervenção do

oilentador socioeducativo a fim de que as atividades realizadas pelos

adolescentes potencializem os aspectos educacionais da medida.

Como previsto pelo SINASE (CONANDA, 2006), deve-se buscar'uma

ação pedagógica que privilegie a descobeÍta de novas potencialidades

direcionando construtivamente seu Íuturo'.

Xll. Proflsslonale de RofeÉncla no Local de Execuçáo da Medlda

Socioeducativa

Profissionais de ReÍerência no locâl de execuçáo da medida sáo, nas

irtsiituiçóes conveniadas, os responsáveis por receber os adolescentes para

prestarem serviços comunitários, os quais podem ocupar a função de "referência

socioeducativo" ou 'funcionário guia' conforme estabelecido pela diretriz do

SINASE (CONANDA, 2006, p.43):
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Referência socíoeducativo é o proÍissional de nível superior
ou com função de gerência ou coordenaçáo nos locais de
prestaçáo de serviço comunitário, que será responsável
geral tanto pelos adolescentes prestadores de serviço
comunitário quanto pelo funcionário guia, (...) que é o
profissional do local de prestaçáo de serviço diretamente
ligado ao exercício da atividade realizada pelos
adolescêntês.

Estes proÍissionais ocupam funÉo primordial na medida de Prestaçáo

de Serviços à Comunidade. Apesar de não fazerem parte da equipe executora

da medida efetivamente, sáo também responsáveis peio acompanhamento

socioeducativo do adolescente/jovem em cumprimento de PSC.

Para tanto, se faz necessário que o profissional de referência possibilite

espaços si§tematizados e írequentes nos quais ele oossa mediar um processo

de reflexão junto ao adolescente acerca das atividades desempenhadas,

destacando-se os valores e competências desenvolvidas nestas.

Cabe ainda ao profissional manter diálogo @nstante com a Equipe

Técnica de Referência da Proteção Social EspeciâI, contribuindo com

informa@es para as intervenções dessa equipe junto ao adolescente/jovem e

família.

Ressalta-se que a Equipe Técnica de Referência da Proteção Social

Especial é protagonista na capacitaçáo inicial e continuada dos profissionais e

referências socioeducativos, visando desenvolver competências necessárias e

adequá-las ao perfil almejado.

Com base no andamento do trabalho realizado junto à instituiçáo

conveniada, os executores das parcerias devem avaliar periodicamente a

pertinência de se manter ou romper com as instituiçÔes parceiras.
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XIII. ELABORAçÃO DO RELATÓRP FINAL

A equipe técnica, com base na avaliaçâo anterior, nos registros de

evolução do PIA e nos relatórios elaborados pelas instituições parceiras em que

o adolescente foi atendido, elaboraÉ o Relatório Final.

Ao elaborar o relatório, a equipe técnica dêve besêar-se no Acordo do

PlA, referenciando suas posiçoes a partir do conteúdo desse documento.

É essenc'ral que, possuindo elementos, a equipe técnica dê seu paÍecer

para avaliação do juiz, indicando, alternativamente:

a)
b)
c)

Liberaçáo por cumprimento total do PIA;
Liberação por cumprimento parcial do PIA;
Cumprimento parcial com prorrogaçâo da Liberdade
Assistida ou Prestaçáo de Serviço à Comunidadei
Descumprimento do PIA e modificação da medida.d)

O Relatório deve ser enviado à Vara da lnfância e da Juventude, com

ópia para a Defensoria Pública sempre que o relatório apontar a nec€ssidade

de Defesa Tecnica (necessidade de Medida Protetiva, por exemplo).

Enviado o relatório Íinal para o Poder Judiciário, cessa o
acompanhamento da Equipe de Referência em relaçáo ao adolescente, que

aguardará resposta do Poder Judiciário.

XV. ACOMPANHAMENTO E DEVOLUçÃO AO ADOLESCENTE

a) Para o adolêscente dispensado da medida

MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO.AOUIDABfuSE CEP: 49790{OO
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Se o adolescente for liberado da med,da, mas os encaminhamentos

iniciados durante o cumprimento da Liberdade Assistida ainda náo tiverem sido

finalizados, a Equipe de Referência acionará o CRAS para crntinuidade do

atendimento, na ausência de violaçáo de direitos.

Presente a violaçáo, o encaminhamento será feito para a própria equipe

de referência.

Tais procedimentos náo sáo obrigatóíos nem são considerados para

avaliar cumprimento ou descumprimento da medida, tendo em vista que esia já

estará terminada.

b) Para o adolescente com medida de Liberdade Assistida pronogada

No caso de a meclida de Liber«lade Assistida ter sido pronogada. a

equipe técnica deverá fazer um novo Atendimento de Construção do PlA.

Na elaboraçâo do novo PlA, o PIA anterior deverá ser avaliado para gue

se perceba como o planejamento anterior falhou, para que o novo possa corrigir

os eventuais problemas. A partir daí, segue-se o acompânhamento noímal do

PIA.

xvr. FLUxo DE PROCEDTMENTOS DA PRESTAçÁO Oe SERV|çO À

COi,lUNIDADE

O fluxograma condizente com os procedimentos junto à Medida

Socioeducativa de Proteçáo de Serviço à Comunidade encontra-se descrito a

seguir:

16. 1 Recebimento do Encaminhamento Socioeducativo e Entrada no SUAS

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N" 1632. CENTRO.AQUIDABfuSE CEP: 49790{OO
CNPJ: 1 3.000.6@/0001 -02

O-
-/-/



fÍ ,o+
?01

Fô- 
^ ^^tr§IÉ\UU Utr, §tr,Kuli'tr

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

1) O Gestor Municipal das Políticas Públicas de Assistência Social receberá

o Encaminhamento Socioeducaüvo enviado pelo Poder Judiciário, deverá Íazer

o registro em planilha de controle e o encaminha para a Equipe Técnica de

Atendimento Socioeducativo ;

2\ A equipe de referência verificará o Encaminhamento Socioeducativo,

abrindo o prontuário e o arquivará. Em caso, da necessidade de maiores

informaçÕes acerca do ato infracional cometido pelo aciolescenterjovem e da

decisão judicial, em 24 (vinte e quatro) horas, a equipe solicitará ao Judiciário o

que entender proceciente para o início de seus trabalhos;

3) A equipe de referência, com base na documentação recebida, irá planejar

e executar a acolhida, de preferência, com a presença de toda a equipe

multidisciplinar;

16. 2 Acolhida

XVll) l'{o caso do adolescente e responoável compârêcerem à acolhida:

r A equipe de referência procederá com a acolhida do adolescente/jovem e

sua família, de forma individual;

o A equipe terá autonomia para propor a metodologia, de acordo com o
narfil r{ac ar{rrlacaanfaa/itrrrano nrra r:zrrãn aanlhir{rrc rocnoifanr{rr ac rrrianfar.Ãacyúrrtr vvü uuvrvgwrtrvgrlvlvr19 Yvv 9vrqv qwrrr,vvgr rvgyvrrqrrvv q9 vrrvrrrslrvvg

emitidas pelo MDS e por este manual;

^ Í\-iaaÍaaÃra lráaiaaa aalrra a anlaialaxia.. rlrllt lltGl\^rg§ UGt§tr,AD §U]',lli Cr lllgw\Il,ltJYla.

a) Esclarecer as consequências do descumprimento;
bl Apresentar toda a equipe;

AV: MARCELO DEDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AQUIDABÁ/§E CEP: 49790-000
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cJ Caso seja identificada alguma demanda urgente, a
equipe técnica deverá providenciar o
encaminhamento pere a rede de apoio;

. A equipe técnica irá registrar evolução no prontuário do

adolescente/jovem;

. Após a Acolhida, a equipe técnica fará conôulta no cadastro único para

verificar os dados socioassistenciais dos adolescentes/jovêns sob sua

responsabilidade, fazendo o registro no píontuário.

b) No caso do adolescente ê responsável não comparccerem a acolhida:

. A equipe realizará visita e contato telefônico para marcar a data da

acolhida. Se o telefonema for bem sucedido, mas a acolhida nâo for realizada,

será feÍta nova visita, dentro das 48 (guarenta e oito) horas seguintes à acolhida

inexitosa;

. Em paralelo, a equipe de referência deverá enviar, por escrito, um ofício

para a Vara da lnfância e da Juventude informando a Acolhida Tarclia, e, se

necessário, pedindo prorrogaçáo de prazo por 30 (trinta) dias;

. Se o adolescente não comparecer dentro da prorrogaçáo, a equipe

deverá elaborar relatório circunstancial comunicando o não comparecimento a

ser encaminhado para a Vara da lnfância e da Juventude, com cópia para o

Ministério Público;

. Se o adolescente não comparecer em um prazo de 30 dias a partir da

data da Acolhida inicial, a equipe técnica enviará relatório circunstancial à Vara

da lnfância e da Juventude, comunicando o náo comparecimento a Acolhida e

solicitrndo providências.
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XVII. PREVISÃO DE RECURSOS

17. I Estrutura Física

A estrutura íísica utilizada pela Eguipe Técnica de Referência da

ProteÉo Social Especial será a da Secretaria Municipal de Açâo Social (Órgáo

Gestor).

O ambiente de execuçáo deve ser acolhedor para facilitar a expressâo

das necessícjades e opiniôes, garantincio privacidade e preservaçâo da

integridade e dignidade dos adolescentesijovens e suas famílias, asseguÍando a

acessibilidade das pessoas com dificuldades de locomoção.

17. 2 Recursos Financeiros

O financiamento da execuçáo de programas e serviços do SINASE e

atribuição da União em conjunto com o Estado. Este patrocina "a execuÇáo de

programes e açÕes destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido

para apuraçáo de ato inÍracional, bem como aqueles destinados a adolescente a

quem foi aplicada medida socioeducativa privativa de liberdade.

lsso porque aos municípios compete financiaÍ, conjuntamente com os

governos federal e estadual, a execução de programas e ações destinados ao

atendimento inicial de adolescente apreendido para apuraçáo de ato infracional,

bem como equeies destlnados a adolescente a quem Íoi aplicada medida

socioeducativa em meio aberto'.
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O Municípao de Aquidabâ, em especial o CREAS, recebe recursos

financeiros por cofinanciamentos: PAEFI (federal e municipal) e MSE (federal,

estadual e municipal).

E para garantir o atendimento das demandas recebidas do Judiciário, as

despesas inerentes aos processos serão custeadas utilizando recursos próprios

do nnunicípio.

Para delimitaçâo dos recursos que seráo disponibilizados, o município

realizarâ avaliaçóes periódicas da execuçâo do serviço, que serâo utilizadas

para planejamento de metas e eleição de prioridades do Sistema de

Atendimento Socioeducativo e seu financiamento.

Além disso, caberá ao CMDCA a definição do percentual de recursos do

Fundo da lnfância e Adolescência a serem aplicados no financiamento das

açôes previstas no plano, em esPecial para capacitaçâo e sistemas de

inÍormação.

Anualmente passará por avaliaSo aÍim de que seja colocado em

orçamento público, seguindo a legislaçáo vigente e com a aprovaçâo do CMDCA

e do CMAS deste municipio.

XVIII. FLUXO DE PROCEDIMENTOS DA LIBERDADE ASSISTIDA

O fluxograma condizente com os pÍocedimentos junto à Medida

Socioeducativa de Liberdade Assistida segue os seguintes procedimentos:

18.1 Recebimento do Encaminhamento Socioeducativo e Entrada no SUAS

O Gestor Municipal das Políticas Públicas de Assistência Social

receberá o Encaminhamento Socioeducativo, enviado pelo Poder Judiciário, fará

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO-AQUIDABÁ/SE CEP: 49790'OOO

CNPJ: 13.000.6096001-02
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o registro em planilha de controle e o encaminhaÍá paÊ a Equipe Técnica de

Atendimento Socioeducativo.

A equipe de reÍerência verificará o Encaminhamento Socioeducativo,

abrirá o prontuário e o arquivará. Em caso, da necessidade de maiores

informaçôes acerca do ato infracional cometido pelo adolescente/jovem e da

decisáo iudicial, em 24 (vinte e quatro) horas, a equipe solicitará ao Judiciário o

que entender procedente para o inícío de seus trabalhos.

A equipe de referência, com base na documentação recebida, irá

planejar e executar a acolhida, de preferência, com a presença de toda a equipe

multidisciplinar.

í8. 2 Acolhida

1) No caso do adolescente e responsável comparecerem à acolhida:

A equipe de referência procederá com a acolhida do adolescente/jovem

e sua familia, de forma individual;

A equipe tem Autonomia para propor a metodologia, de acordo com o

perfil dos adolescentes/jovens a serem acolhidos, respeitadas as orientaÉes

emitidas pelo MDS e por este manual:

a)
b)
c)
dl

Oíentaçôes básicas sobre a metodologia;
Esclarecer as consequências do descumprimento;
Apresentar toda a equipe;
Caso seja identificada alguma dêmande urgente, a
equipe técnica deverá providenciar o
encaminhamento para a rede de apoio;

AV: MARCELO OÉON CXICNS N' í632- CENTRO.AOUIDABA/SE CEP: 4979O.OOO
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A eguipe técnica tÍá Íegistrar evoluçáo no prontuário do

adolescente/jovem. É da data deste registro que se inicia a contagem do prazo

de 06 meses de duraçáo minima da medida;

Após a Acolhida, a equipe técnica faz consuJta no cadastro único para

verificar os dados socioassistenciais dos adolescentes/jovens sob sua

responsabilidade, fazendo o registro no prontuário;

No caso do adolescente e responsável náo crmparecerem a acolhida, a

equipe realizará visita e contato telefônico para marcaÍ nova data da Acolhida.

Se o telefonema for bem sucedido, mas a Acolhida náo for realizada, será Íeita

nova visita, dentro das 48 (quarenta e oito) horas seguintes à acolhida inexitosa;

Em paralelamente, a equipe de referência deve enviar, por escrito, um

oÍício para a Vara da lnÍância e da Juventude informando a Acolhida Tardia, e,

se necessário prorrogação cle prazo oor 30 (trinta) diasi

Se o adolescente náo comparecer dentro da pronogação, a equipe deve

elaborar relatôrio circunstancial comunicando o nâo comparecimento a ser

encaminhado para a Vara da lnfáncia e da Juventude;

Se o adolcscente náo comparecer em um prazo de 30 (tnnta) dias a

partir da data da Acolhida inicial, a equipe técnica enviará relatório circunstancial

à Vara da lnfáncia e da Juventude, comunicando o não comparecimento a

Acolhida e solicitando providências.

18. 3 Atendimento lnicial de elaboração do PIA

Equipe técnica realizará atendimento individual corn adoiescente e

família, coletando subsídios para a elaboraçáo o PlA.

ÉDA cHAGAS N' 1632- cENTRo-AeurDAB}JSE cEp: 49790-oo0V: MARCELO D
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O PIA deve ser elaborado no prazo legal de 15 dias a contar da data da

acolhida, mesmo no caso da acolhida tardia, e remetido pelo Gestor Municipal

de Politicas de Assistência Social ao Poder Judiciário para homologação.

Equipe técnica fará encaminhamentos para a Rede de Apoio, para

cumprimento do PlA.

18. 4 Acompanhamento do PIA

A partir do que Íoi estabelecido no PlA, a equipe técnica fará

encaminhamentos para a Rede de Apoio. A partir de então, a equipe irá

acompanhar o cumprimento do PIA através das seguintes fenamentas:

a) Comunicação interinstitucional

É a comunicaçáo via relatórios, em regra, com as instituiçóes para onde

o adolescente em cumprimento de [A for encaminhado em decorrência do PIA;

Sempre que o PIA previr, como obrigação do adolescente, o

comparecimento a algum eguipamento da Rede de Apoio (tratamento de

drogadiçáo, acompanhamento psicológico, Írequência escolar, etc.), a

comunicaçáo interinstitucional com este equipamento será uma Íerramenta

poderosa para acompanhamento do PlA, mesmo sem contrato direto com o

adolescente;

PaÍa tanto, é preciso, primeiramente, que exista uma boa relação entre a

Equipe Técnica de Reíerêneia da Prote@o Social Especial e o equiPamento

para onde o aclolescente for encaminhado (ver Fluxo de Articulaçáo

Comunitária, a seguir);

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO-AOUIDABAJSE CEP: 49790400
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Feito o encaminhamento e estabelecida a periodacidade do

comparecimento do adolescente ao equipamento, a Equipe Técnica de

ReÍerência da Proteçáo Social Especial irá acordar a frequência com que o

equipamento parceiro irá remeter um relatório de acompanhamento;

No relatório, constaráo informaçóes sobre assiduidade do adolescente,

coÍnportamênto e resumo sintétho de sua evoluçáo. Também constarão

quaisquer demandas identificadas pelo equipamento que exigirâo uma

intervençáo da Equipe Técnica de Referência da Proteção Social Especial, ou

diretamente ou por meio de novos encaminhamentos, que ficarão sob

responsabilidade da eguipe;

Em ceso desse procedimento identificar algum indÍcio de

descumprimento, a equipe técnica irá, no próprio atendimento, veriÍicar, com o

adolescÉnte, se ele está descumprindo ou em vias de clescumprir a medida.

Nesse momento, a postura da equipe técnica deve ser restraurativa:

a) Lembrar ao adolescente dos compromissos que ele
assumiu;

b) Lembrar das consequênclas de náo cumprir seus
compromissos;

c) Verificar o que está acontecendo para o adolescente
descumprir a medida,

d) Traçar estratégias para superar a situaÇão e o prazo
para nova avaliaÉo.

Se, vencido o prazo (ou na semana geguinte, c€lso o prazo náo tenha

sido estabelecido), o adolescente persistir no descumprimento da medida, a

equipe técnica irá elaborar relatório de descumprimento da medida, que será

encaminhado, pelo Gestor Municipal da Política de Assistência Social, ao poder

judiciário;

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO.AOUIDABÃ/SE CEP: 49790-OOO
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Os relatóÍios recebidos a partir de enticlades parceiras devem ser

anexados ao prontuário do adolescente e seu conteúdo, resumido, registrado na

evoluçáo do PIA.

b) Atendimento lndividual

É o atenclimento individualizado a ser realizado com o adolescente em

cumprimento de Liberdade Assistida pela equipe técnica;

A periodicidade dos atendimenlos individuaís pode ser prevista,

iniciaimente, no PIA;

Quando necessário, o atendimento pode ser agendado com a família. A

equipe técnica deve avaliar se é mais oportuno realizar a escuta da família e do

adolescente de forma conlunta ou em separadoi

O objetivo deste atendimento sempre seÉ o cumprimento dos

compromissos do PlA, sob o olhar de uma das categorias técnicas. Sempre que

identiÍicada a necessidade de um atendimento que vise garantir direitos' estes

devem seí encaminhados paía a Rede de Apoio, mesmo quando eles figurarem

como obrigação do adoÍescente;

Para este atendimento individual, a equipe técnica irá retomar o

documento do Acordo do PlA, verificando os prazos de cada compromisso. Em

seguida, irá verificar se o adolescente está conseguindo cumprir tais prazos ou

náo. O foco, aqui, não é punir o adolescente no caso de descumprimento, mas,

em uma perspectiva restaurativa, descobrir o que está impedindo o adolescente

de cumprir os acordos e, a partir ciaí, que acordos precisam ser refeitos pâra que

o adolescente passe a cumPri-los;

Em caso desse procedimento identificar algum indício de

de§cumprimento, a equipe técnica deverá seguir as orientaçóes no ítem anterior;

AV: MARCELO DEDA CHAGAS N" Í632- CENTRO-AQUI
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Os relatorios recebidos devem ser anexados ao prontuário do

adolescente e seu conteúdo, resumido, registrado na evolução do PlA.

c) Visita Domiciliar

Vbita feita pela equipe técnica à residência do adolesc€nte parâ

verificar, com o adolescente e sua família, em conjunto, a evoluçâo do PIA

quanto ao relacionamento familiar e comunitário;

As demandas identificadas pela equipe, quando da visita, devem gerar

novos encaminhamentos para a rede de apoio;

Em caso desse procedimento identificar algum indício de

descumprimento, a equipe técnica deverá seguir as orientações no item anteÍior;

Os relatórios recebidos devem ser anexados ao prontuário do

adolesc€nte e seu conteúdo, resumido, registrado na evoluçáo do PlA.

d) Visita lnstitucional

Msita feíta pela equipe técnica à instituição ou equipamento da rede de

apoio ao qual o adolescente foi encaminhado, ou para acompanhamento do PIA

ou por solicitação da própria instituiÉo;

Em caso desse procedimento identificar algum indício de

descumprimento, a equipe técnica deverá seguir as orientaçôes no item anterior;

Os relatórios recebidos devem ser anexados ao prontuário do

adolescente e seu conteúdo, resumldo, registrado na evolução do PlA..

18. 6 Atendlmento de AvalÍação da Medlda
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Este atendimento é de responsabilidacle da equipe têcnica, em especial,

em casos delicados em que o descumprimento está sendo considêrado;

Atendimento individual especialmente agendado paÍa avaliar os seis

meses de medida, para o qual sâo convocados o adolescente e seu

familiar/responsável;

A equipe deve, primeiramente, ouvir a avaliaçáo que o adolescente faz

dele mêsmo, perguntrndo se, na opiniáo dele, ele cumpriu a medida e a razão;

Em seguida, deve repetir o mesmo procedimento com o

familiar/res ponsável ;

Por Íim, de posse do Acordo do PlA, Equipe, adolescente e família

devem conversar sobre as obrigaçÕes assumidas pelo adolescente, constatando

cumprimentos e descumprimentos, os motivos pelo quais os descumprimentos

ocorÍeram, bem como a§ estratégias que podem ser adotadas, nas prÓximas

duas semanas, para reverter essa sÍtuação.

Após, deve elaborar-se o RelatÓrio final, conforme indicado no capÍtulo

xlv deste PPP.

XIX. FLUXO DE ARTICULAçÂO INSTITUCIONAL E COMUMTÁRN

A Articulaçáo lnstitucional e Comunitária é uma estratégia fundamental

para o funcionamento do Atendimento Socioeducativo, uma vez que permite a

uma Equipe de Referência relativamente pequena acompanhar,

sistematicamente, um grande número de adolescentes, por meio da derivaçâo

do atendimênto para a Rede de Apoio. Desta Íorma, o a Equipe Técnica de

Referência da Proteçâo Social Especial cumpre, efetivamente, o papel

articulador clas poltticas públicas prevista para ele pelo SINASE.
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Segundo essa lógrca, o papel da Equlpe Técnica de Referência da

Proteçáo Social Especial é o de identificar as demandas do adolescente (quanto

à garantia de direitos e responsabilização) e encaminhá-las para

acompanhamento da Rede de Apoio, comunicando, através do monitoramento

do PlA, o resultado disso ao judiciário.

Ressalte-se que, ao encaÍninhar um adolescente para uma instituiçáo

parceira, seja qual for o objetivo, é importante que se priorize as instituiçÕes

locaiizadas na comunidade do adolescente.

Anualmente, por solicitação do Gestor Municipal das Políticas Públicas

de Assistência Social, o Assistente Social ou. na indisponibilidade deste, outros

técnicos da Equipe de Referência, farão o levantamênto das instituiçóes da

Rede de Apoio (equipamentos públicos, associaçÕes comunitárias, ONGs, etc)

clentro do território da Equipe Técnica de Referência da ProteÉo Social

Especial. O levantamento pode ser feito através dos seguintes recursos:

a) -NíiàpeaÍiler]iú (cílrioÍlal oo UK,l{§ e ua EqulPc I ecl llcit
de Referência da Proteção Social Especial;

b) Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal
de Administraçáo, Secretaria Municipal de Fazenda,
Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e
Lazer; Secretaria Municipal de Obras;

c) Cadastro de insütuiçÕes do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e do
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS),

d) Visitaslnstitucionais.

AV: MARCELO DÉON CXNONS N' 1632. CENTRO.AQUIDABfuSE CEP:49790-OOO
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As instituiçÕes identificaclas no levantamento serão separadas segundo

sua natureza (equipamentos de saúde, educaçáo, profissionalizaÉo, desporto,

cultura, juventude).

19. 2 Mobilizaçào e Parceírizaçâo

ldêntificadas as instituiçôes ainda náo articuladas com a Equipe Técnica

de Referência da Proteção Social Especial, o Gestor Municipal das Políticas

Públicas de Assistência Social irá iniciar o processo de parcerizaçâo, entrando

em contato telefônico e agendando uma Visita lnstitucionai com o responsável

pela instituiçáo.

Na visita, o Gestor irá apresentar a Equipe de Referência de

Atendimento Socioeducativo, abordando os seguintes temas:

a)

b)
t)
d)

Em se tratando de equipamento público, lembrar da articulação feita

entre âs sêcreteries municipeis.

19. 2. í Papeis da Equipe de ReÍerência:

1) Encaminhar o adolescente explicando qual a finalidade do

encaminhamento;

<í1-
.(-.,, 

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632. CENTRO.AOUIDABA/SE CEP: 49790-OOO

CNPJ: 13.0m.609/0001-02

ü

rÍ

LibeÍdade Assistida e Prestaçáo de Serviço à
Comunidade, o que são e para que servem;
Papel da Equipe de ReÍerência;
Papel das instituiçóes parceiías:
Fluxos de Comunicação;



ffi\ofi
\",-.) v

ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDAEÂ

2) Retomar, c,om o adolescente guestÕes de indisciplina que configurarem

descumprimento da medida ou prática de novo ato infracional;

3) Orientar a instiluição parceira quanto a procedimentos relativos ao

atendimento socioeducativo;

1-o. 2. 2 PapéB da instituição parcêir!:

1) Manter sigilo sobre a condição §ocioeducativa do§ adole§cente§;

2l Acolher adolescente prestando serviços à comunidade e para

cumprimento de obrigação estabelecida em PiA de Liberdade Assistida;

3) Atender adolescentes para garantia de diÍeitos, dentro das competência3

da instituição;

4) Dentro clo código de disciplina da instituição, lidar com a§ indisciplinas

cometidas pelo adolescente que náo @nfigurarem como descumprimento da

medida ou prática de novo ato inÍracional;

5) Enviar relatórios periódicos - ou eventuais, quando necessários - sobre o

desenvolvimento do adolescente na medida;

6) Esclarecidas as dúvidas, o Gestor firma, com a institu(Éo, Termo de

Parceria. Uma cópia do Termo deve Íicar com a instituição, outra com o Gestor

Municipal das PolÍticas Públicas de Assistência Social:

7) Estabelecida a parceria, o Gestor comunica os dados da insütuição ao

A§sistente social, que atualizará a lista de articulaçóes institucionais e

comunitárias da Equipe Técnica de Referência da Proteção Social Especial'

19. 3 Fluxo de Comunicação

A,/l
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1) Estabelecida parceria com a instituiçáo, a equipe técnica irá, sempre que

necessário para encaminhamento das demandas previstas no PIA de

adolescente acompanhado por ela, manter contato com o responsável pela

instituiÉo ou com uma pessoa por este indicada, que será o representante do

parceiro;

2\ O reprêsentânte da instituiÉo (bem como sêu responsável, caso sejam

pessoas diferentes) tem o direito de saber quais adole§centes estão sendo

encaminhados para cumprimento cie Meciicia Socioeducativa, o tipo cie Medi<ja

Socioeducativa (tá ou PSC) e o conteúdo do PIA no que diz respeito àquilo que

o adolescente irá íazer na instituição, obrigando-se a manter sigilo sobre isso em

relaçáo às demais pessoas da instituiçáo (profissionais e usuários), sob pena de

responsabilidade, de acordo com o art. 247 do Estatuto da Griança e do

Adolescentei

3) Sempre que necessário, a equipe técnica, em vista da construção do PIA

ou de seu monitoramento, irá encaminhar o adolescênte para a instituiÉo, para

uma das seguintes finalidades:

a) Encaminhamento para garantia de direitos:
adolescente é encaminhado para a instituição em
virtude de algum direito violado ou na iminência de ser
violado, para que esse direito seja restituído ou
garanticio, sem que isso seja condição paía
cumprimento da medida socioeducativa.

b) Encaminhamento para Prestação de Serviço à

Comunidade: adolescente é encaminhado para

desenvolver uma atividade nâo remunêrada, de
preÍerência, em contato com a comunidade. É

condição pa,a cumprimento da medida
socioêducativa.

c) Encaminhamento para cumprimento de obrigaçâo de
Liberdade Assistida: adolescente é encaminhado para

O DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO.AQUIDABA/SE CEP: 4979O.OOO
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a instituiçâo para atendimento (que pode ser,
inclusive, para garantia de direitos), sendo sua
Írequência uma das condições para o cumprimento da
medida.

d) O representante da instituição, ao receber o encaminhamento da Equipe

Técnica de Referência da Proteção Social Especial, irá manter e atualizar a lista

de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa;

e) Ne última semana de cada mês, a instituiçáo irá eleborer um rêlatório

sintético de cada adolescente, no qual comunicará, à Equipe Técnica de

Referência da Proteçâo Social Especial, a situação atual de cacía adolescente,

informando, minimamente:

a) Assiduidade do adolescente na instituição;
b) Comportamento;
cJ Compromisso com a medida socioeducativa;
Cl No ceso ia PSC, inÍormes sobre a evolução no

desenvolvimento do serviço.

0 Os relatórios das instituiçÕes sâo, também, o meio de comunicaçáo

adequado para que o representante comunique à equipe técnica qualquer

necessidade de encaminhamento, quer para garantir um direito do adolescente,

quer por motivo de descumprimento da medida, para a qual a própria instituição

náo possa dar uma resposta sozinha;

S) A equipe têcnica irá responder toda comunicaçáo enviada peia instituição

e que requeira resposta via ofício, também de maneira escrita;

h) Os relatóíos enviados pela instituk;áo deverâo ser anexados (originais ou

ópias) no prontuário do adolêscente, bem como sua informação atualizada na

evoluçâo do PlA.

xx. FLUXO DE ARTTCULAçÃO COM AS ESCOLAS
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As escolas, por seu papel na vida dos adolescentes, é um ator

especialmente importante na articulação institucional e comunitária, merecendo

atençâo especial. Em vista disso, a articulaçáo com as escolas é Íeita em

separado, de acordo com um fluxo diferente.

Aplica-se na articulaçáo com as escolas as mesmas orientações

elencaclas no câpítulo XlX, que trata do fluxo de articulaçáo institucional e

comunitária.

XXI. MON]TORAMENTO E AVALIAçÁO

Uma das principais características do projeto político pedagogico é ser

um documento aberto, em processo contínuo de construção. Não tem um fim,

um término, está sempre sendo avaliado e é passível de mudanças, desde sua

concepção, durante e após a execuçáo, servindo de fonte criatÚa, inspiradora e

crítica de açÕes presentes e futuras. Daí a importância crucial dos mecanismos

de acompanhamento e avaliação do projeto.

O sentido de avaliâÉo, que melhor se encâixâ nesse proieto, é aquele

abordado por Belloni e Belloni (2003), um processo sistemático de análise de

uma atividade, projeto, ou instituição que permite compreender, de forma

contextualizada, todas as suas dimensÔes e implicaçÕes, com vistas a estímular

seu aperfeiçoamento.

Portanto, o conceito adotado refere'se à análise de processos e

resultados de uma atividade. O caminho apontado nesse tópico é apenas o

delineamento de uma proposte de avaliaçáo sensíve! à especificidade do

sistema socioeducativo e comprometida em contribuir com a melhoria desse

sistema, a ser debatida, aproÍundada e testada.
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Na perspectiva que aqui se advoga, a avaliação nâo significa apenas o

exame comparativo entre o proposto e o alcançado. Essa metodologia, que

aprecia o grau de consecuçáo de obletivos e metas predefinidas, é considerada

insuficiente, pois náo possibilita a contextualizaçâo das atividades e interaçÕes.

A comparação entre propostas e resultados é somente uma parte do

pÍocesso avaliativo e náo oferece os eleÍnentos necessários para o sistemático

aperfeiçoamento do projeto, ou da política pública.

Defende-se neste projeto, portanto, a avaliaçâo construtiva, que tem

como finalidade aperfeíçoar o projeto e o sistema em seu funcionamento e em

seus resultados. Para cumprir o seu papel de estratégia de aprimoramento do

projeto, a avalia@o tem que ser politicamente legítima, condiçáo para que suas

análises possam ser transformadas em a@es efetivamente relevantes.

Nesse sentido, ela nâo se limita aos instrumentos. tampouco §e satisfaz

com objetivos cíefinidos que possam ser cabal e acabadamente explicitados.

Entende-se que ela adquire força e se expande por meio de processos de

interatividade ou de comunicação e interaçáo coletiva.

A avaliação nesses termos é uma prática social orientada, sobretudo,

para produzir questionamentos e compreender efeitos pedagógicos, políticos,

éticos e sociais e não simplesmente uma operação de medida (SOBRINHO,

2003).

Resta claro que o modelo de avaliação do projeto pedagogico não será

decretado irrevogavelmente nesse documento. Ao contrário, somente será

indicada a frequência e os sujeitos que devem participar da avaliaçáo, que será

realizada semestralmente em reunióes entre toda a Equipe Técnica de

Atend imento Socioed ucativo.
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xxil. coNsrDERAÇÕEs FrNArs

Elaborar um projeto pedagogico com base no diálogo, na participação e

na integração dos saberes daqueles que estâo diretamente ligados ao Íazer

cotidiano é vivenciar um percurso que tem no seu ceme uma concepção

democrática, marcâdo pela responsabilidadê e compromisso de cêda suieito

envolvido.

Tem-se a convicçâo de que o resultado desse processo irá influenciar e

provocar transformaçÕes na percepção de cada um quanto ao seu Íazer diário,

bem como criar condiçÕes para que os socioeducadores tenham a possibiiiciacie

de refletir sobre as contradiçóes e dilemas intrínsecos ao trabalho com medidas

socioeducativas.

O modelo de Sistema Socioeducativo, e de metodologia pedagógica,

que se quer implantar não está pronto, apenas para ser descoberto. Ele terá de

ser criado na práxis do trabalho cotidiano em toda a rede de execuçâo e de

apoio, por aqueles que sáo provocados constrantemente a lidar com questÔes

inesperadas e veem no seu trabalho a possibilidade de transformação da

§ociedade.
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